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Memorando lnterno n' 50012021

Balsa Nova, 19 de outubro de 2021 .

Caro Senhor Secretário de Administração, vimos à presença de Vossa

Senhoria informar da necessidade de Credenciamento de Empresas, OrganizaçÕes,

bem como lnstituições com e sem fins lucrativos para prestação de serviços

Socioassistenciais de Proteção Social Especial da Secretaria Municipal de

Promoção e Assistência Social.

O valor total estimado para os referidos serviços de até de R$ 1.293.362,40

(Um milhão, duzentos e noventa e três mil, trezentos e sessenta e dois reais e

quarenta centavos) por um período de a1é 12 (doze) meses.

Anexo a este encaminho o termo de referência para a esta contratação, bem

como os documentos e orçamentos pertinentes e um esboço do Edital de

Credenciamento.

lnformamos que a referida despesa pode ser enquadrada na seguinte

dotação orçamentária, conforme quadro de detalhamento da despesa orçamentária

- exercício 2021 , da Secretaria:

Desta forma, solicitamos de Vossa Senhoria, a verificação da viabilidade

financeiro-orçamentária e legal para a realizaçâo do referido Credenciamento, e o
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posterior encaminhamento desta verificação 2021 paÊ análise e aprovação junto ao

Gabinete do Prefeito.

Desde já agradecemos, renovando protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Atenciosamente,

Mayara Ka

Secretária Municipal

ti e Bulow

e ssistência Social

A

Secretaria Municipal de Administração
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uuNtcípro DE BALSA NovA
1. OBJETO

1.1. Contratação da prestaçáo de serviços de acolhimento de idosos cíanças e
adolescentes, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social e atender as legislações vigentes.

2. ESPECTFTCAÇÔES

2.1. As condiçóes, especificaçóes e quantitativos do objeto estáo estabelecidos
abaixo:

ITEM

1 20

202 Acolhimento de Crianças e Adolescentes (meninos
e meninas) na faixa etária de 0 (zero) a 17
(dezessete) anos, na modalidade Casa Lar ou
Abígo institucional, em conformidade com
orientaçóes Técnicas para os Serviços de
Acolhimento para Crianças e Adolescentes, de
fevereiro de 2008, regulamentada pelo Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescentes
(CONANDA) e pelo Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS) e Art. 101 da Lei

: 8.060/1990 (Estatuto da Cdança e do Adolescente)

DESCRTÇÃO' ESPECTFTCAÇÃO QUANTIDADE

Acolhimento de idosos com idade igual ou superior
a 60 (sessenta) anos de idade em consonância com
o disposto na Lei 10.741, de 1o de outubro de 2003;
obedecêndo os padróes mínimos de funcionamento
.lôfiâi.l.rê 7râ Pâê.tl' '^ã.i Pna Nlo Rn, ÀNl\/lqA dê 17

DE MAIO D82021 e Resolução 109/2009 - CNAS
(Tipificaçáo dos Serviços Socioassistenciais), ou
outras normas que os venham a substituir.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. O Projeto prevê o credenciamento de instituiçóes de acolhimento com sede na
regiáo metropolitana de Curitiba e se justifica em alguns desdobramentos analisados
nos últimos meses.
A atual Casa Lar Santo Antônio tem suas atividades desenvolvidas em imóvel alugado,
sendo que este, segundo orientaçóes da Vigilância Sanitária, atenderia em sua
capacidade máxima o total de 06 (seis) crianças. O mesmo imóvel, conta mm 03 (kês)
quartos, um banheiro, uma sala de refeiçóes, uma cozinha, uma lavanderia e uma sala
de estar, além do quintal externo. Enlretanto, considerando as Orientaçóes Técnicas
quanto à estrutura Íisica de uma Casa Lar, o imóvel e inadequado e precisa de
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MUNICíPIO DE BALSA NOVA
ampliação e reformâ para o atendimento integral do previsto legalmente. Assim,
tratando-se de imóvel alugado fica o Município impedido de realizar as adaptaçóes
fisicas previstas, sendo imprescindível a mudança para outro estabelecimento.
O credenciamento para compra de vagas em outras instituiçóes será por prazo

determinado, em que pese haja local já destinado para tanto, muito embora necessite
de projeto e de reÍorma ampla.
Ressalta-se que, há o custeio aproximado de R$ 30.000,00/mês, entre folha salarial dos
servidores lotados na Casa Lar, aluguel e alimentaçáo, independentemente do número
de acolhidos, ao passo que, aprovado o credenciamento, o Município custeará somente
as vagas ocupadas e pelo tempo em que ali pêrmanecerem.

O número de acolhimentos é variável e que, inclusive, já chegou a contar com 07 (sete)

acolhimentos paralelos há alguns meses atrás e náo existe previsáo e nem calendário
para acolhimentos e tampouco para desacolhimentos.
Com o Credenciamento, o Município passará a ofertar vagas em casa de acolhimento
pâra idosos acima de 60 (sessenta) anos, algo que. até a presentê data náo é possível

em tazáo da falta de previsibilidade legal e orçamentária.
3.2. Os objetivos com o Credenciamento sáo:
3-2.1. Aumento na oferta de vagas para acolhimentos, para garantia da prestação do
serviço, independente da demanda;
a2 ) |níaiat dâ 

^lêtla.lê 
vâôâc êm insÍifi riêôês dê âanlhimênlô hârâ ôêssôâs a.iífia da

60 (sessenta) anos em conformidade com a Lei;

3.2.3. Economia do dinheiro público, considerando a atual manuten€o da Casa Lar,
independente de acolhimento ou náo;

3.2.4. Utilizaçao da emnomia em investimentos de reforma para espaço próprio, em
conformidade com as legislaçóes vigentes (Vigilância Sanitáris e Orientaçóes Técnicas
parâ Serviços de Acolhimento).

4.1. Acompanhamento dos técnicos da Secretaria aos acolhidos

q,
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5. FORMA DE PRESTAçÃO DOS SERV|çOS

5.1. Náo se aplica

6. MATERTATS PERTTNENTES À EXECUçÂO DOS SERVIçOS

6.í. Náo se aplicâ

7. DESCRIÇÃO DAS TAREFAS BÁSICAS

3
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MUNICiPIO DE BALSA NOVA
7.1. O serviço compreende a execução das seguintes tarefas básicas

a) Acolhimento de Crianças e Adolescentes (meninos e meninas) na íaixa etárra de 0
(zerc) a 17 (dezessete) anos, na modalidade Casa Lar ou Abrigo institucional;

b) Acolhimento a idosos a partir de 60 (sessenta) anos de idade.

8. VISTORIA

8.1 . Nâo se aplica

9. RECEBTMENTO DOS SERVrÇOS

9.1 . A execução dos serviÇos será iniciada imediatamente após a homologaÇão do

credenciamento.

9.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (s)

responsável (eis) pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificaçôes constantes no

Projeto Básico.
9.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, devendo ser

corrigidos/reÍeitos/substituídos no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

10.1 . As empresas interessadas deverão:
10.1.í. Alvará de Funcionamento da unidade onde se realizaráo os atendimentos ao

idoso e à criança e adolescente
10.'1.2. Licença sanitária e Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros da unidade
onde se realizarâo os atendimentos todos em plena vigência.

í1. ESTIMATIVA DE CUSTOS

1í.1. O custo estimado total da presente contrataÇão e de R$ 1.293.362,40 (Um

milhão, duzentos e noventa e três mil, trezentos e sessenta e dois reais e
quarenta centavos).
'l 1.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo

administrativo, elaborado com base nos preços praticados e consulta em outros
municípios.

í2. CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇAO

?3-:-
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O. QUALIFICA O TÉCNICA
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uuucípto DE BALSA NovA
12.1. O a@mpanhamento e a fiscalizaÉo da execuçáo do contrato consistem na

veriÍicaçáo da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados,
na forma dos arts. 67 e73da Lei no 8.666, de 1993.
12.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execuçáo dos serviços e do conlrato.
'12.3. A verificaÉo da adequaçáo da prestaçáo do serviço deverá ser realizada com
base nos critérios previstos neste Projeto Básico.
12.4. A execuÉo dos contratos deverá ser acompanhada e íiscalizada por meio de
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspeclos mencionados
na lnstruÉo Normativa SLTUMPOG n" 02, de 30 de abril de 2008, e suas alteraçôes,
quando for o caso.
12.5. O representante da Contratante, ao verificar durânte a execuÉo @ntratual a

necêssidade de redimensionamento da produtividade inicialmente pactuada, deverá
comunicar à autoridade responúvel para que esta promova a adequaÉo contratual,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1o do artigo
65 da Lei no 8.666, de 21 de junho de '1993.

12.6. A conformidade do material a ser utilizado na execuçáo dos serviços, se for o caso,
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a
relaçáo detalhada dos mesmos, de acoÍdo com o eslabelecido neste Pro.jeto Básico e

na proposta, informando as respectivas quantidades e especificaçôes técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.

12.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
rrarifiaarlac âã^tâ^r{^ ae nrarriâÂaaiac naaaccáriac an fial nlmnáma^t^ .lâê 

^lá,,ê' 'lâêg9Plv,tÚvl|glq9qvllvlvúlllPl''ji

contratuais, conforme o disposto nos §§ 10 e 20 do art. 67 da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993.
'12.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigaçóes e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicaçáo de sançóes administrativas, prevístas

na legislaçáo vigente, podendc culminar em rescisáo contratual, conforme disposto nos
artigos 77 e 80 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.
'12.9. As disposiçoes pÍevistas nesta cláusula náo excluem o disposto no Anexo lV (Guia
de FiscalizaÉo dos Contratos de TerceirizaÉo) da lnstruÉo Normativa SLTI/MPOG n'
02, de 30 de abril de 2008, e suas alteraçôes, apliúvel no que for pertinente à

rJ(Jr ttl átqçdu.
12.'10. A fiscalizaÉo de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de impeÍfeiçóes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, náo implica em
coíresponsabilidade da Conti'ata te ou de sêus agentes e piêpostos, de conformidâde
com o art. 70 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.
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MUNICíPIO DE BALSA NOVA

13. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

't 3.1. A Contratada obriga-se a:
í3.1.1. Executar os serviços conforme disposto no Projeto Básico, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fomecer os materiais e equipamentos, fenamentas e utensílios necessários, na

qualidade e quantidades especificadas no Projeto Básim;
13.'Í.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se

veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçóes resultantes da execução ou dos mateÍiais

empregados, a critério da AdministraÉo;
'13.1.3. Manter o empregado nos horários pré-determinados pela AdministraÉo;
í 3.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuÉo do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consurnidor (Lei no 8.078,

de í 1 de setembro de 1990), Íicando a Contratante autorizada a descontar da garantia,

caso prevista neste poeto ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
conespondente aos danos sofridos;

13.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviÇos a

serem executados, em conformidade com as normas e determinaçôes em vigor;
1 3.1 .6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio

de crachá, além de provàlos com os Equipamentos de Proteçáo lndividual - EPl,
quando for o caso;

13.1.7. ApresentaÍ à Conttatante, quando for o câso, a relaçáo nominal clos empregados
que adentraráo o órgáo para a execuçáo do serviço;

13.í.8. Responsabilizar-se por todas as obrigaçôes tÍabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislaçáo especíÍica, cuja
inadimplência náo transfere responsabilidade à Contratante;
'!3.1.9. ,Apresentar, quanCo solicitaCo, atestaCc de antecedentes criminais e distribuiçao

cível de toda a máo de obra oferecida para atuar nas iníalaçóes do óÍgáo;
13.1.1O. Atender as solicitaçóes da Contratante quanto à substituiÉo dos empregados
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigaÇões relativas à execuçáo do serviço, conforme descrito no
Projeto Básico;
13.'1.11. lnstruir seus empregados quanlo à necessidade de acatar as orientaçôes da
Administraçáo, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o
c€lso;

13.1.12. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não exêcutar atividades náo abrangidas pelo contrâto, devendo a
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MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocoÍrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de funçáo;
13.1.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestaçáo dos serviços;
13.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condiçáo de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a
utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
13.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas. todas as condiçôes de habilitaÉo e qualiÍicaçáo exigidas na
licitaçao;
13.1.16. Guardar sigilo sobre todas as infoÍmaçóes obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
13.1.17. Náo transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçôes a que eslá obrigada
exceto nas condiçóes autorizadas no Projeto Básico, Edital ou na minuta de contrato;
13.1.18. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitaçáo, exceto
quando ocor!'eralgum dos eventos arrolados nos incisos do § 10 do art, 57 dâ Lei no

8.666, de 21 de junho de í 993.

í4. OBRIGAÇÕES DA CO}ITRATANTE

14.1 . A Contratante obrigâ-se a:
r+. r, r. r-^r9[ u uurrrPrllrlE,r[9 (Jli tuqa§ c§ uut t9av9c5 dDsu llua5 ptitet vv Uátaua. uc
acordo com as cláusulas conlratuais e os termos de sua proposta;
14.1.2. ExercÃ o ammpanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis;
14.1.3. NotiÍicar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes no
curso da execuÉo dos serviços, fixando prazo para a sua correSo;
14.1.4. PagaI à Contratada o valor resultante da prestaçáo do seÍviço, no prazo e
\,ut rutçlrti§ li5ldt lrlli\.tuas r ru É.u .dr c 5Eu5 cÍ tcÀus,

14.1.5. Efetuar as retençóes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura
fornecida pela contratada.

15. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCA CONTRATUÃL

MUNtcÍplo DE BALSA NovAJpR - cNpJ: 76.105.527i oool-42
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TT/lUUICíPIO DE BALSA NOVA
'15.í. O prazo de execuçáo e vigência do contrato objeto do presente Projeto Básico
será de 12 (doze) meses, com data de início e término conforme estabelecido no Termo
ContÍatual, podendo esle pÍazo ser prorrogado nos termos do inciso ll do art. 57 da Lei
no 8.666, de 21 de junho de í 993.

16. INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMIN]STRANVAS

í 7.1 . Náo se aplica

18. FONTE§ DE PESQUISA

18.1. CaractêÍização das fontes consultadas (Artigo 30, 40 e 50 da lnstrução
normativa n.o 7 312020).

18.1 .1 . A pesquisa de preços foi realizada mediante utilização das seguintes fontes:

lt.

Aquisiçoes e contrataçóes similares de outros entes públicos,

firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de
divulgaÉo do instrumento convocatório.
Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitaçáo formal
de cotaçâo, desde que os orçamentos considerados estejam
compreendidos no intervalo de ate 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgaçáo do instrumento
convocatório.

18.2. ldentificação do agêntê rêsponsável pela cotação: (Artigo 30, I da instruÉo
nnrmatirra a o 7e,l)À)n\,i, , e, LvÊvr.

18.2.1 . Arthur Cordeiro Melo, Assistente Administrativo, matrícula n.o 4380-1 da
Secretaria Municipal de Assistente Administrativo.

18.2.2 Justificativa para a metodologia utilizada, em especial para a
desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e
excessivamente elevados, se aplicável (Artigo 60 da instrução normativa n.o
73t2020).

MuNtcÍplo DE BALSA NovAJpR - cNpJ: 76jos.s27rcooi-42
Avenida Brasil, n.o 6651 cêntro I cEe aa.esoooo I Fone: (41) 3636-8000 | www.balsanova.or.qoy.br

I

16.1. A disciplina das infraçôes e sanções administrativas aplicáveis no curso da
licitaçáo e da contratação é aquela prevista no Edital.
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uuurcÍPIO DE BALSA NOVA

í 9.1 . O presente termo de referência foi elaborado pelos seguintes servidores
municipais:

Elaborado em 19 de outubÍo de 2021

ur Cordeiro elo
Cargo. Assistente Adm inistraiivo

Matrícula: 4380-1

E-mail: arthurmelo@balsanova. pr. gov. br

Telefone: (41) 3636-1 237

em 19 de outubro de 2021

Mayara tn Bulow
Secretária Municipai e ASSrSIencta §oclal

MUNIcípto DE BALSA NovA,/pR - cNpJ: 76.10s.527looo1-42
Avêôi.lâ Flr2<il n o ÂÂq I aêôtÍ^ I í'FP Âq Â5o-oon I Fôna' /áí \ 'lÂ?Â-Rn^ô l*nrú h,lÊâá^u. ^. ^^u hr

a

$J..,

EQUIPE DE }ÃO DO DOCUMENTO
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MUNICíPIO DE BALSA NOVA
CNPJ: 76.í 05.527IOOOí 42 - ESTAOO DO PARANÁ

Avenida Brasil, n.o 665, Centro, Balsâ Nova
CEP: 83.650-000 - Fone: (4'l) 3636-8000

http://víww.balsanova.or.oov.br

MÉDIA PESQUISA DE PREÇos

ITEM DESCRTçÁO/ESPECTFTCAÇÃO
UNIDAOE OE

MEDIDA
QTD LAR FELIZ

4
PINHEIROS

CANTINHO
DA VOVó

LIMA E
SILVA

GUARAPUAVA MÉDn TOTALCONTENDA

1

Acolhimento dê idosos com idâde igual ou supeíior a 60
(sessenta) anos de idade em consonáncia com o disposto na
Lei 10.741, de 'lo de outubro de 2003; obedecendo os
padrões mínimos de Íuncionâmenlo definidos na Resolução
RDC Nô 502 ANVISA, de 27 DE MAIO DE 2021 ê Resolução
109/2009 - CNAS [fipiÍic€Éo dos Serviços
Socioassiíenciais), ou outrâs normas que os venham a
subslituir.

vaga 20 R$ 2 600 03 RS 2.700.00 R$ 2.768,99 R$ r:.800.00 R9 2.717,25 R$ 54.344,95

R§ 53.435,j 32

AcolhiÍnênto dê Crianças e AdolêgcêíÍes (mer nos e
meninas) nô laixâ êtária de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, na
modalidade Casa Lar ou Abrigo inolitucional, em conÍoÍmidade

com orientaçôes Técnicas para os SeNiços de Acolhimento para
Crianças e Adolescêntes, de fevereiro de 2008, regulamentada

pelo Conaêlho Nacional dort Dirêitos dá Criahça ê do
Adolescentes (CONANOA) e pelo Conselho Nacional de
Assistência Soclal (CNAS) e Art. 10'l da 1ei8.060/'1990

(Estatuto da Criança e do Adolescente).

vag:r 20 R$ 1.500,00 R$ 3.900,00 R$ 2.615,27 R$ 2.671,76

R$ 107.780.0ETOTAL GERAL:

I

F
I

,}
q9z't

',:PÁgin§co'rAÇÃo coNioRME rN 73-2020
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Este orçamento consiste em formaçáo de processo de pesquisa de preços de mercado para a realizaçáo de

COMPRA DIRETA: ( )PROCESSO LTCTTATÓR|O: ( X)

DIL|GÊNCtA: ( )REEQUTLiBRTO ECONÔM|CO-FTNANCETRO: ( )

Prezado (a),

Encaminha-se a esta emprêsâ, solicitaçáo de orçâmentaçáo dos itens abaixo relacionados para composiçáo da pesquisa de preços de mercado
e Íormaçáo de processo de aquisiçáo desta Municipalidade. lnÍormamos, outrossim, que vossa empresa pode enviar a cotação de forma

digitalizada no seguinte endereço eletÍônico: alinêgÍacavieira@gmail.com ou alineviêira@balsanova.pr.gov.br

DADOS GERÂIS DA E IPRESA:

RAZÃO SOCTaL: Associaçáo LaÍ feliz

CNPJ NO 43.192.400/000'1 -59

ENDEREÇO Rua Cecilia Martini Puppi,640

BAtÍ<f<u: Nossa §enhoÍa oo Priâr

ctoAoE/LJF Campo Largo

E-MAIL: ASSOCIACAOLARFEL lZ@GlúAlL COtvl

FONE: 4'135552056

CONTATO COM MARILEIA GALVÃO

Pácine Icol A('Ào coNFoRMr-r rN 7l-2020

f.

Y'#
HG,
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R$ TOTALDESCRIÇÃO'ESPECTFTCAçÃO
UNIDAOE DE

MEDIDA
OTD. R$ UNITÁRIOITEM

10 R$ 1 500,00 R$ 15.000.001

Acolhimênto dê Crianças e Adoêlscetes (meninos e meninas ) na faixâ
etaria de 0 (zeÍo) a 17 (dezessete) anos, na modalidade Casa Lar ou
Abrigo institucional , em conformidade com orientâçóes Técnicâs para os
Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, de feveÍeiro de
2008, regulamentada pelo Conselho Nacional dos Oireitos da Criança e
do Adoelscente (CONANDA) e pelo Conselho Nacional de Assistência
Social (CNAS) e Art 101 da Lei 8 060/1990 (Estatuto da Ciança).

R$ 15.000,00TOTAL GERAL

Rêgras para proonchimento da pÍopostâ:

Mencionar os valores unitários de cada item. (o valoÍ total será automaticãmente calculado pela fórmula)
Mencionar todos os dados gerais da empresa solicitados no prêambulo.
Mencionar valor do frete e/ou entÍega, caso haja.
Datar e assinar, carimbar, digitalizar e enviar ao e-mail infoÍmado.

Local dê Entrega: A entrega dos pÍodutos deverá ser realizada na (no) Secretaria Municipal de Assistência Social, sito à Avenida lguaçú n.' 548 CEP.
83.650-000, Centro, sem quâlquer ônus ao municipio, correndo poÍ conta da empresa todes as despesas decoÍrentes dê impostos, transporte,
seguros, taxas, embalagens, máo de obÍa, etc

Prazo de Entrega: A emprese deverá entregaÍ os produtos no local indicado em até 20 dias corridos do recebimento da Nota de Êmpenho

Forma de Pagamento: Os pagamentos seráo efetuados de acordo com os itens eÍetivamente entÍegues, por meio da Secretaria Municipal da
15 (quinze) dias após o recebimento e aceitaçáo da nota flscalFazenda, via depósito be m até

Servidor da Prêfeitura íêsponsávêl pelo orçamento: Nome: Diêgo Rodrigues Silva, caÍgo Auxiliar Administrativo, Matrícula: 4683-1 Depto

AdministÍativo.

Em caso de dúvidas, favor entrar em contato com o Sr. (a) Aline das Graças Vieira do departamento Administrativo através do telefone: (41) 3636-
1237 - E-mail: smpsbalsanova@gmail com

Assinatura da ompresa

lê
?

F .Át

o§'

,
.o

coTAÇÂo coNFoRMFt lN 73-2020 Página 2
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CAMPO LARGO 20 DE Maio de 2021

Nome: mariléia adriane Cardod Galvão

Cargo AssistenteSocial

Rua Cecília Manim Puppi,640 Campo Largo

Íelefone {41) 3555'2056 / (41) 9571 3020 E-mail: associacaolarfeliz@gmail.com

CEP 83.501'690, Campo Largo - Paraná / CNP.I:43.192.400/0001'59

www.larfeliz.net.br

l§

Assinatura do servldoÍ rêsponsávêl pelo orçamento

Balsa Nova/PR. 19 de maio de 2021

Nome

Cargo

Aline das Graças Vieira

Assistente Administrativo

\,

^o
e

coTAÇÀo ({)NFORMF rN ?3-2020 Página 3

e

(



',õ,,MENINOSX DE 4 PINHEIRoS
Fundaçáo Educasonal Meninos e Meninas de Rua Profeta EIia§

OfÍcio 090/2020
curitiba, 14 de outubro de 2021.

ReÍ. Orçamento

Prezados Senhores:

Cumprimentando-os mui cordialmente, venho através de o presente informar o valor

da per cepitâ do Acolhimento cle Crianças e Adolescentes na faixa etária de 12 a 17 snos e 11

,"i"s 
"' 

vinte e nove dias, na modalidade Abrigo lnstitucional em conformidads àS
r^ ^^^l!.iÉ^Âr^ aa,a ôrinaaac ô 

^À.'lêê^ônlôG 
nnÀlÂnA

oÍlentaçogs tcul llurs Pdl.r u5 §lll vryuD \Jt, qewrrrrrrrçrr(v yqrq vrrerr)a
E CNAb - Fevereiro/2oo8 e Art. 101 do Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 8.069 de

13 de Julho de 1990, bem como Lei Municipal 898/1993 e Resolu$o 109/09 -
CNAS(TipificaÉo dos Serviços Sócios Assistenciais).

Valor Mensal: 3.800,00
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MENINOS E MENINAS DE RUA PROFETA ETIAS

CNPJ: 40 284.796/0001 -76

Sem mars, apresêniamos votos de êlevada estima e consideraçâo

Julieni nea
Coord. Fina iro da Fu ção M.M.R.Profeta Elias

ff*"
í-c ÀÀ É

es

ftorta.rgn/orlm.#'I
üllíll0s I

À Prefeitura Munrcipal de Balsa Nova
Balsa Nova - Paraná d"

f?5 c8tt, t[üf
0?Ír-000 -mJ

tl, fundacao@4pinheiros.orq.br. ., www 4 tn
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IUNICIPIO DE BATEA NOVA

CtiPJ: 73.t06'!27re00r.a2 - ÉSÍADO OO PÀRÂú
Avcrüa Bret{, n.ô 665. CâÊo, Btbá tlot .

CÉP: 83-65ê000 ' Fono: (1 1 ) 363ô8000
iíb i/,\M/wv-b.lssnova.or. oov bí

SOuCÍfÂÇÃO OE PESQUI§A DE

Ésle oÍçams o coÍBl8ta êm ío.maçáo dc píocáso dG P6qub8 dê pÍeçor d. ltaíta(b Plr! á ícill!âçtro dê

PROCEASO LlCrÍATôRlOr ( X) COMPRA DIREÍÂ: ( )

DuoÊÍ{cL : ( )

PÍrúdo (â).

Enoeminha-t'c r o3lr rmpràss. soliciLçro di o(çamanLçào dos lt6r§ ablixo relnoonados pôía aú'tedslo Ô pclqd8ô d. Proço5 do mcÍcrdo ê

ldm0Çâo o! procaso dc sqdúiçào dÉrid iú!triÉI.rdádó lníoiniainrs. o!ü6slm, qu! !§§cE e,Ínpfê!: $ée e.MEi a calãtâlt ê lôími
dlsàrltrdr no se$útÊ ênderoço olctôÍlico: aÍlhüÍr'ralgob.k nôv..pt{ov.br gu..rlrM§ifil0iabütova.p.,gov.bl

FUNOAçÂO EOUCACIONAL MENINIS E MENIAS DE RUA PROFETA ELIAS

40 26,{ 796i0001-76

RUA DÉPUÍAOO LEOBERÍO LEAL, 623

GUÀBIROTUBA

CURIÍIBÀ,/PR

fundac€o@,lpiI*reiÍo§.oíg.bí e idisni@,íp'oheroq.org br

(41)30,a4-1661 . (41) 99'15+ã76

Ri IúTÀL

t0 Rt 3.900.00 RS 39 000 00

Rt 39.000,00

R€gl'r pôrÊ praôírchlmêÍrlo da

Mcírcioír.Í a vdoÍrc (íriláÍio! dc cldr itêm. (o ellor toúal seÍú üromaticâmcíte cdstra(h lah [ÍÍnL).
Mmciooa isdos o. ôdol gp.!b dr ompírra rot áado. rlo péambulo. l

li,Moô!Í vôloÍ do kalr r/or.l .ílt.g.. cúo ftaia.
Oatar o ar[h!í. carimb.í, digit lzlr ! cllriü so ê{flrl níúm.do.

l-ocal da Enlrtg.; A rntr!6 doB godütol drvGíá sê, roafi:rdi m (no) S.crGt ri. ilt ldpd ftili1ltr*rc1 gocirl, ito à AvGnid. l!u.çu n.. í6
cEP. 83.650'{80, Cattúo. sem (l(l.kpcí oíxrc .o .uriclph. ooíÍcndo po( 

"onta 
Aa enprr{ trôt I rhrpeoqr d..oronteô dê impoctor,

trú.poílg. .€gura.. lrEg, €mb.log9.ls, Írro dr úí8. êtc. ,.

Pra:o da Eiúâ!á: A êrr9r6§s d.vêrá entrôgrí os pío(tut,3 no locâl hdc!(b rm srê 20 d.ar cdrúaloi do í!o!ôtn íÍo dô Notâ dê Emoêr,ho
'l

Foítl. da Püàlllg*g: Os plgamríío! rlrlo cíctÉdoa dr €coÍdo com os ilêns €fuivrm.ÍÉ- iülluaa por rrrci, ds s.crêtâri. Municipal da
Fazonda. via êpósào bao{rtÍlo. em Eté l5 (qtEo) dõ @. o Íec.tillrílto e acclaçào <rs Íloti ,f!aL

SGrviror da PÍffirÍ. aElpo.|lavrl p.b orlaírEtlto: NoÍrê: Oiêgo Roúigucs S{v!, câÍgo: AIúr AffiEüatiyo, l*úlqêj a5ar_l Drpto.
Admhbbelivo

. ,'! ,f-iu-u i,àglr|à i

REEOUILIERIo ECONÔMICo'FINÂNCEIRO: [ )

DÀDOS GÊRÁIS DA EMPRE§A: I

RAZÂO SOCTAL:

C'{PJ NÔ:

Et{OEREÇO

BAIRRO:

CIOAOEÍUFr

E.MAIL

FONE

CONTATO COU:

IÍEM DESCRrçAOrEsPECtf E çÁO
l,,urnrnr nr

I ueuoe
RI

urrrÁruo

A6drtm.nto dê CÍir.lç.i r Adohacalr {mcohor r mcoinai ) n! faü(.
GLrls dê 0 (ÉÍo) 6 17 (dozqs3ste) rn6, nâ rnoda$dede Ce6e Lsr ou AbÍigê
ín8lhrdon l . êm 9onloímidâdê cam oíeríâçóa§ Íêrtüclr prn @ SeÍviços rb
Acl*úm!ílo p.rs Cnsnçsa ê Adoh6c€ílte3. di bv€í€io de 200E.
têgú.mêmtd. palo Cor6.ho Nrcbml dos Dieltos do Cnança c do
Adorb.!ílte (COiIANDA) . palo Coít!êtto Nsdorul dê ÀB6lí6nde Sod.l
(CNAS) ê À,t. í0í da Lel t.060/1990 (Edatrto óB Oallçâ)

1 vaoa

TOTAL GERAL:

I

I

\tu*+

I

I

qlu

I

I

tt

I
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Em caro dc dÉyÉ.s, írvoí .íts r cm coírEb com o §. (s) AlíE dÉ Gr!ç8 VtBta óo ôpa{t!íIl.rÍo lrlnl*l]lli,o .üürós ô tâ5Íonc: (tat ) 3ô3ê
t 2-a? . E-n-'rl: !$r!ôth..ínrâQEÍn.l com

CoÍillrâ cm14 dô ôtthrbro (b 2e1

J(h CoÍa.

cooÍdanaô.s FtEío.io

A&!. tu G..çú V,air

At§a§tenlê Admíülltravo

4,rs8i&
:i!r,{ii ,;ülü!diürü i[]l,lcc r

strír!§Jt, i ftít.ti!ât
n i..ili;{

il{},rt
::!

t!;! ,.1Íp r;,

tt1\tildlqr

].i].?,J-[14

i i;i i.lrJ

Nomc:

Cígo.

tloiiê

C8Íso

Ealtá Novâ/PR. 'l 9 de mrio dê 202 I

Ârthaora do larriÍoí ,r!poo!á,d ,ab

LU r /\ç/\t, !.r rNrr r(Mf. iÍr I Fil,iu l'â8úu l

^ssiar&lrâ 
dr cmprela

t'
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TUNICíPIO DE BALSA NOVA
CNPJ: 78.105.5271000í42 - ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, n.o 665, C6ntro, Balsa Nova
CEP: 83.650{00 - Fone: (4í) 3636-8000

h al§arcycg§sY-bI

SOLICITÂçÂO DE PESQUISA DE PREÇO§

Esle orçamento consistê êm formaÉo de procô&go dê pesquisa dB proços de mêrcsdo para a rêslizeÉo dê

cEs..LtctrATÔRto:(x) COiIPRA DIRETA: ( )

IUTLIBRtOECOi{ÔUtCO-rrNlrCetnO: 1 I otLtGÊNctA: ( )

lo (.).

lnha.sc s Ests smpr6sâ, §ollcileçáo de orçamontagáo dos itêns abâixo rêlacionados para composiçâo da p€squise de prsço8 d
lo e foÍmaçêo de proccrs dê âqul0lçáo dêsts Munhipalidade, lnformamoa, outrosslm, quâ vossâ âmprcsa pods envhr a cotsçâo d
ligitalizada no s.guinlo ênd6Írço olctúnico: rrlhurmalolBbrlaanovl,pr.gov.br ou t..lttancl.aoclrll0balrrnovr.pt,gov.br

DAOOS GERAIS DA EMPRESA:

lo socrAl: Budnik e Cia Ltda Me

,t No: 25,302.173/0001-95

:REçO: Rua Mina8 GeÍais 137

RO: Itequi

llur: Campo Largo Pr

,lL: v

41 3.555-3967

raTo coit: Gianna 9.98914177

Acolhlmoílto r ldoooa a partir ds 60 (sssênla) anoS dô idadô êm
çonsonância corn o disposio na Lei i0.74i, de 1! de oulubro rje 2003;
obôdec€ndo oB pedróes mÍnimo6 de íuncionam€nto definidoe na
Re8olução RDC No 502 ANVISA, dê 27 DE MAIO DE 2021 6 Resolução
109/2009 - CNAS (Tipificaçáo dos Serviçoe Socioassislenciais), ou
outrâs normes quê os venham a subslituiÍ. corAÇÀo coNFoRME tN

RI TOTAL

R$ 2.600,00 R$ 26.000,0(

UI{IDADE
DE UEDIOA

OTD, RE UilITÁRIODESCRIÇÃO'E§PECIFICAçÃO

-2020

vaga 10

I

I
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TOTAL GERAL: RS 26.000,0(

ioncioner os velor€ unitárlo3 dê cada itêm. (o vâlor tolal ssrá eutomatlcamêntr cálculâdo pclâ 6rmule)
lcncionar todos oa dedor gorais de emprÉse rolioltedo! no prêambulo.

lsnclonar valoÍ do trotr â/ôu entrúgÊ, cego he.iâ.

)atar ô at3lnar, carimbar, dlgitalizar a .nvià. eo }'lnall informâdo.

le Entr.g.: A ântÍ.!€ dor produtos davorâ !.r rralizâdâ nâ (no) SGcrúterte Municipal do A8llstânclt Soclsl, ltlo â Avrnida lguagú n.o 548 CEF

000, nlro, Eam qualquer ônua eo municldo, coÍrando por cüta dr rmpresá üode! es dàrp!!$ doconsntc! do impo3tor, trsn8poít(
r, taxVcmbalegens, mlo dc obru, atc.

lo Entrcga: A êmprêsâ dovêrá êntíêger os produtos no locâl indicâdo Êm Etó 20 dlâ3 corldoú do rôcàblmcnto da Notâ dô Emp8nho

d. Prgtrmanto: Os pâgamcnto! rrrâo âíltuâdot dc acoÍdo com or ltlm rHlvâmmtr .ntreguo!, por mcio de SccÍütsrl8 Munlclpel d
r, vh dapôdto bsncáío,.m atá 15 (gulfizG) dhr apór o r€ca§mrnto o eâlt Éo de ncÉa ll.câ|.

r dr PlrLlü.m ítaponalu.l p.lo orçam.nto: tlome: O[hp Roddguct Silva, caÍgo: Auxlllrr Adminirlraüvo, M.tÍlqrla: 4683-1 Dcpt(
,tratlvo.

s dr dúvider, fuvor entÍgr orr contato com o §r. (a) Aiinc dea Gragar Violrt do tiopartamanio Arlrninir'trálive atírvór du toioíonc. (41) 3ô30
:.míl: tmp$ehrnov.@gmsll.com

Aarlnatur. ü .mproaa

., oY a"-fu-b9-o"zoz,

prcpÍilteriâ

ütíY\,

a.rlnaturr do loÍvld,or.a3ponrlval pelo orçrmanto

ova/PR. 19 d6 maio d6 2021

Allne das Graças Vieira

Atsislênlê Âdministrâtivo

Rogrr. p..r prrenchlmorÍo d. ptopoútt:
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cltpJ ,6 105 52lro00'l.al. ESIÂDO 0O P RAraÂ

avenjda &at,r r ,6€a Cêrl{ro Srtsa Ncva

CEP 8165100C- Fo.. r.1, )536-E00C

m*
Êln-dÂ--o,'\#"*

sot"rcrrÁçÀo 0E pEsoursa 0E pREços

PROCESSOLTCTIÁÍORIO I X I CoMPR^ O|R:ÍA r I

orLrcÉNcla r J

grú,'"niii ia ! .si. c,,,P,Ê'. 3ei'.ilâçáo oê orçâmêõlrçlo dor d6na abúxo ierrc6nadcs psr. cúmpôa'çlo {,a p.qu,!, oe pteÍrs :! r'r,*rio s !r',',rriu ut
p,Ío.3rto de :qú13,!io celir LiuÂrcrpáldrdc htorrlmc! oúrollrm qu. 1ôr§, (íp.e!r pode ânvBr ã .atâçâc de 

'çrnt 
n,ríar,r.r',. m s.g!ólÉ eôd.,ê(r

.kro.rcD .ílhurml@bâb.noy..príoy bI oü rsl6t nohsoal.teàrlrrnoy. pr.gov br

DAOOS G[RÃiS OÂ EMPRESA

RAzÀO SOCrÂL ,,\ l)
CTJPJ N

E-t ÂiL I rr,:r- 1.,,,

lJ

L

Ac.lhimÊllloâ ldosos a prdir d.60 (aoarGnt ) rl!o3 dê li,ri,. am oôn3onancir
com o disPo6lo n. L.i l0 7a1. d. 1' dc outubro r,.200! obld.cGndo os
p.dírô.t m|nimo8 C. !||o.,oâ.m.nlo d.Í1nrdo6 í, R.§ol'rça. RDC lü 502

^I\LSA 
C.27 DEnÀO DE202l c R.§olusào Í0ar200! - CllÁS (Íjpill.tçào

dos Sêryrços Solior36l3t rcr.i6l. ou oulí.s 
^oí6rs 

qu. os v.nhâ|n.
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CHAMADA PÚBLrcA NOOOíI2O2O
tlJt I AL uE l,ÁEirEttvt,{trlEtt t v tt uu traua9

O MUNICíP|O DE CONTENDA, Estâdo do Paraná, pessoa lurídica de direito
público interno inscrito no CNPJ sob o no 76.105.5'19/0001-04, com endereço na Rua
Maria do Carmo Cordeiro Santos, no74, Barracão/Centro - CEP.: 83730-000, em
Contendâ-Pr, telefone:41-984004-5403, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
pRoMoç-Ão E ASS§TÊNC|A SOCTAL e da COMISSÃO peRUANeNTE DE
LICITAçOES, instituída através do Decreto no309/2020, torna pública a abertura do
presente Edital de Credenciamento de Empresas, Organizações bem como lnstituições
com e sem Íins lucrativos para prestação de serviços Socioassislenciais de Proteção
Social Especial da Secretaria Ívlunicipal de Promoção e Assistência Social, conforme
lotes 1 e 2 , com fundamento na Lei conÍorme regulamentação específica e condições
expressas neste edital e anexos:

1. DAS DISPOSIçÔES GERATS

r. r \J uÍcue Ulà[rc to 5eíil rcdtlzauu petd uurIll§sau l-erÍUirfleÍrrc uts Lrurrirçues ua
Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, instituída pelo Decreto
n"309/2020, que receberá os envelopes contendo os documentos na Secretaria,
situada na Avenida João Franco no400 - Centro - CEP.: 83730-000, a paÉir das 8h
do dia 29 de dezembro de 2O20.

í.2 O resultado obtido do processo de credenciamento possui fundamento de
contratação nos termos do caput do Art. 25 da Lei federal no8666/93, Lei Municipal
no185312021 e demais normas aplicáveis.

í.3 Os interessãdos neste credenciamento deverão observar as regras de habilitação
deste edital, anexos que dele Íazem parte, Lei no1o.741l2AO3 (Estatuto do ldoso) e
Lei 8.069/2020 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

2. DO OBJETO

2.1 Credenciamênto dê Empresas, Organizaçôes bem como lnstituiÇões com e sem fins
lucrativos para prestação de serviços Socioassistenciais de Proteçáo Social
Especial da Secretaria Municipai de Promoção e Assistência Social, coníorme lotes
abaixo:

2.2
LOTE í - IDOSO

ACOLHIMENTO DE IDOSOS, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,
nnm rrínnr rlno frmilirrac rnmnidnc indanandantac o nam êEr rc I ll a ll dai v' , 

'P,ver' 
.i ivePv, ivv, i\ve

dependência e, desde que esgotadas todas as possibilidades de autossustento e
convívio com os familiares, a Íim de garantir proteção integral, em consonância com
o Regulamento Técnico da RDC/ANVISA n"28312005, Resoluçâo 109/2009 - CNAS

2.3 (Tipiflcaçãodos ServiçosSocioassistenciais).

LOTE 2 - CRiANçA É ADOLESCENTE

ACOLHIMENTO DE CRIANçAS E ADOLESCENTES (meninos e meninas) na faixa etária de 0
(zero) a 17 (dezessete) anos e 11 (onze) meses, na modalidade Abrigo lnstitucional ou Casa

Lar, em conformidade com as Orientâções Técnicas Para os Serviços de Acolhimento Para

Crianças e Aclolescentes, dê fFvereiro.le 2008, regulamentada pelo {ionselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) e pelo Conselho Nacional de Assistência
Social (CNAS) e Art.101 da Lei 8.060/1990 (Estãtuto da Criança e do Adolescente).

1



3. DO PREçO DO SERVIçO E DA PARTICIPAÇÃO

Os valores de referência para o Lote 1 - ldoso foram obtidos através de pesquisa de
preÇos e custos verificada .junto às instituiçôes com área de atuação pertinente aos
serviços mencionados e no valor médio de mercado previsto nos editais e na contrataÇão
realizada pelos Municípios de Araucária, Ponta Grossa e Adrianópolis.

O cálculo estimado para o Lotê 2 - Criança e Adolescente, foi realizado com base
no valor estabelêcido pela Administração que corresponde ao valor médio de mercado
previsto nos editais e na contratação realizada pelos Municípios de Araucária, Ponta
Grossa e Adrianópolis. Os orçamentos e propostas se encontram anexos ao Processo
deste Edital.

3.í IDOSO - LOTE í

3.1.1 Fica estabelecido o quantitativo máximo de 08 (oito) metas/vagas para o Lote 1

deste edital, independentemente do sexo ou grau de dependência do ldoso.

3.1.2Fica estabêlecido o valor unitário de reÍerência por meta/vaga para o Lote 1 ,

confoÍme quadro abaixo:

sExo

Rs3.549 09

3.2 CRIANçA E ADOLESCENTE - LOTE 2

3.2.1 Fica estabelecido o quantitativo máximo de 15 (quinze) metas/vagas para o Lote 2
deste edital, independentemente dc sexo da criança ou Co adolescente.

3.2.2 Fica estabelecido o valor unitário de referência por meta/vaga para o Lote 2,

conÍorme quadro abaixo:

VALOR REFERÊNClAsExo METASruAGAS

MASCULINO/FEMININO 15 R$2.615,27

3.3 Para os Lotes 1 e 2 poderão se credenciar junto ao Município as Empresas,
Organizações bem como lnstituiçôes com e sem fins lucrati.ros de Contenda, Cur.itiba e
Região Metropolitana e com ramo de atividade pertinente ao objeto da futura contratação,
sem distanciar-se excessivamente do ponto de vista geográfico e socioeconômico da
realidade de origem dos atendidos pelos serviços, cuja regiáo seja beneficiada pelo
transporte público e que comprovem o atendimento dos requisitos estabelecidos neste
Edital e legislação vigente.

4. DA DOCUMEI{TAçÂO PARA O CREDENCIAi'IENTO

Os interessados deverão protocolar junto à Secretaria Municipal de Promoção e

METAS/VAGAS GRAU DE
ncocttnÊttr^t l

MASCULINO/FEMININO 08

RS2.768,99

R$3.1 18,32

ilt

VALOR

REFERÊNCIA

2
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W"ANEXO V N/1INUTA CONTRATO

Contenda - PR, 09 de dezembro de 2O2O

Jane Beatriz Cordeiro Stabach
Qanrotária Ài, rnininol rto Prnrnnnán a ÁccicrÂnaia ennial

ANEXO I

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

AO
uuxtcípto DE coNTENDA-PR
Comissão Permanentê de Licitaçóes (Decreto 309/2020)
EDITAL DE CREDENCIAMENTO NOOOí/2020

A empresa inscrita no CNPJ/MF sob o no_,
estabelecida a (rua, no, CEP., cidaCe, estedo, telefone) com enCereço eletrÔnicc e-mail

, vem por meio de seu representante legal (nome completo, naturalidade,
estado civil, RGno_, inscrito no CPF_, proÍissão, endereço e telefone) no uso das
atribuições que me conferem como representante legal requerer CREDENCIAMENTO
junto ao Município de Contenda-PR, nos termos do Edital de Credenciamento
no00112020.

Para tanto segue em anexo todos os documentos exigidos neste edital, declarando,
sob as penas da lei:

- que conheço e aceito incondicionalmente as regras do Edital de Credenciamento
n"001/2020.

- que estou ciente que a ausência de quaisquer dos documentos exigidos ou a
presença de irregularidades nos mesmos inviabilizará o meu credenciamento e possível
contrataÇão desta instituição pela qual sou responsável legal, conforme item )o(;

- que estou ciente que este credenciamento não gera direito a contratação, que
estará condicionada à demanda existente e a situaçóes de acolhimento que ocorrerem
durante a vigência do edital, veriÍicada a disponibilidade orçamentária e flnanceira da
Contratantê e seguindo os critérios para ocupação das vagas de acolhimento deÍinidos
neste edital, item 5.2.

I
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EDTTAL DE cHAMAMENTo puBLICo pARÂ TERMo nn, col,ruoru,çÃo

EDITAL DE CTIAMAMENTO PUBLICO N" OOI /2021 - SMBEPS

PROTOCOLO N" 5063/2021

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL MODALIDADE

ILPI: INSTTTUIçÃO OU LONGA peRrrlUÊNCrA PARA IDOSOS

Guaratuba / PR

2021

1
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1.5 Os demais Planos de Trabalho Classificados. mas nào selecionados ficarào ern lista
de espeta, caso haja tlesistênuia ou iutpugnação tla OSC classificada, uos tenlo!, dcste

edital.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

2.1. Objeto

O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública
municipal para a execução de Serviço de Acolhimento Institucional modalidade ILPI:
Instituição de Longa Permanência para Idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta)

anos, de ambos os sexos em situação de vulnerabilidade social, independente ou com

graus de dependências, indiferente de ser de nível I, II ou III, de acordo com a tipificaEão
dos Serviços Socioassistenciais, com meta de 06 (seis) usuários.

2.2. Justificativa

Norteada pela Legislação Federal como Política Pública. a Assistência Social se

constitui como direito do cidadão e dever do Estado, possui o caráter de Scgnridade Social
não conffibutiva e atua no âmbito da universalidade. garantindo o direito de acesso por
todos os cldadãos que dela necessitam, provendo os minimos sociais por meio de um
conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, garantindo o

atendimcnto às neccssidades básicas e dc proteção integral.

O Acolhimento para idosos são serviços que devem ser assegurados pela Politica
de Assistêricia Social em sua rede de protcção espccial rie alta coilplexidade.

Consideran«Io que com o avanço da idade e a sigrificativa perda tla autonomia, a

situaçâo de dependência dos cuidados de terceiros é uma wlnerabilidade com impacto

importante na vida das pessoas idosas, por isso devc ser considcrada no scu conjunto de

variáveis multidimensionais, em especial quando associada à pobreza ou à errema
pobreza. Essa associação pode resultar em restrição do acesso a direitos, na precarização

dos cuidados familiares e/ou em risco social para esta falxa euiria.

Considerando que parte significativa das pessoas em wlnerabilidade social
podern estar em situação de desproteção social devido a vivências de situações de

violência e negligência, em situação de rua e de abandono, com ünculos familiares
fragilizados ou rompidos.

Considerando que o rnunicípio não dispõe deste serviço na rede socioassistencial,
SE FAZNECESSÁRIO A REALIZACÃO DO CHAMAMENTO PUBLICO para oferta
de acoihimento e proteçào integral destes usuários pertencentes ao município que se

enquadrcm no perfil de acolhimento.

3

Grau de
Dependência

Referência
Pactuada

Valor Mensal
Indiv

Valor Mensal
Pactuado

Valor Total
( l2 meses)
Pactuado

Nivet I 2 R$ 2.300,00 RS 5.600,00 R§ 67.200,00
Nivel II 2 R$ 3.200,00 RS 6.400.00 RS 76.800,00
Nivel III 2 R$ 3.800.00 R$ 7.600.00 R$ 9l .200,00
VALOR TOTAL R$ 235.200,00
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responsabilidade das OSCs concorrentes, não cabendo neúuma remuneração, apoio ou
indenização por paite da aúninistr-ação pública.

I 1.1 1. O presente Editat terá vigência de 12 meses a contar da data da homologação do

resultado definitivo, podendo ser prorrogado por igual período a critério da administração
pública.

1 1.12. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I - Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo II - Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;

Anexo ili - Declaração do An. 27 do Decreto n" 8.i26,de2016, e Reiação dos Dirigentes
da OSC;

Anexo IV - Modelo de Plano de Trabalho e Manual de preenchimento;

Ancxo V - Declaração da Não Ocorrência de Impcdimentos;

Anexo VI - Minuta do Tenno de Colaboração;

Anexo VII - Declaração de Contrapartida (quando couber); e

Anexo VIII - Oficio de requerimento ao Prefeito.

Guaratuba, 3l de março de 2021 .

Lourdes Monteiro
Secretária do Bem Estar e Promoção Social
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CHAMADA P BLICA N'XXXI2021
EDiTAL DE CREDENCTAMENTO N" XXÃ/202{

o MUNICíP|O DE BALSA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno inscrito no CNPJ sob o n' 76.105.5271000142, com endereço na Avenida
Brasil, no 665, Centro - CEP.: 83650-000, em Balsa Nova - PR, telefone: (41) 3636-8000,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCn SOCIAL e da COMISSÃO
PERMANENTE DE CREDENCIAMENTO, instituída pelo Decreto no XXX|2021, torna pública

a abertura do presente Edital de Credenciamento de Empresas, Organizaçóes e/ou
lnstituiçóes, com ou sem fins bem como Instituiçóes com e sem fins lucrativos para prestaçáo

de ser,-iços Socioassistenciais de ProteÉo Social Especial da Secretaria Municipal de
A ssistência Social, conforme lotes 1 e 2 , com fundamento na Lei conforme regulamentaçáo
especíÍica e condiçóes expressas neste edilal e anexos:

1. DAS DISPOSTÇÔES GERATS

1.1.

1.2.

1.3.

O credenciamento será realizado pela Comissão Permanente de Credenciamento,
instituida pelo Decreto no XXX|2021, que receberá os envelopes contendo os
documentos na Secretaria, situada na Avenida lguaçu no 548 - Centro - CEP.. 83650-
000, a paÍtiÍ das 8h do dia XX de xxxxxxxx de 202'1.

O resultado obtido do processo de credenciamento possui fundamento de
contrataÉo nos termos do caput do Art. 25 da Lei federal no 8666/93, Lei Municipal
n" 121612021 e demais normas aplicáveis.
Os interessados neste credênciamento deveráo observar as regras de habilitaçáo
deste edital, anexos que dele fazem parte, Lei no 10.74112003 (Estatuto do ldoso) e
Lei n" 8.06.9./2020 (Estatúo da Criança e do Adolescente).

2.1. Credenciamento de Empresas, Organizações bem como lnstituiçóes com e sem fins
lucrativos para prestaÉo de serviços Socioassistênciais de Proteçáo Sociâi
Especial da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme lotes abaixo:

2,2. LOTEl-IDOSOS

ACOLHIMENTO DE IOOSOS, mm idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos de
ruduE c t r-{Jr t§ut tdt tutd r-(J t u \ltSPUs(\J |lcl LEr rv./+t. uE r uti uutu9tu u9 z\rvJl
obedecendo os padróes mínimos de funcionamento definidos na Resoluçáo RDC No

502 ANVISA, de 27 de maio de 2021 e ResoluÉo 109/2009 - CNAS (TipiÍicação dos
Serviços Socioassistenciais), ou outras normas que os venham a substituir.

2.3. LOTE2-CRIANÇAS EADOLESCENTES

ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, (meninos e meninas) na faixa
etária de 0 (zero) a'17 (dezessete) anos, na modalidade Casa Lar ou Abrigo
institucional, em conformidade com orientaçóes Técnicas para os Serviços dê
Acolhimento para Crianças e Adolescentes, de fevereiro de 2008, regulamentada pelo

2. DOOBJETO



F,Z
t.1- at :
ftB.3e-'"

\tu{*
Conselho Nacional dos DiÍêitos da Criança e do Adolescentes (CONANDA) e pelo

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) e Art. 10 1 da Lei 8.060i 1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente).

3. DO PREçO DO SERVIÇO E DO CREDENCTAÍUIENTO

Os valores de referência para o Lote 1 - ldoso foram obtidos através de pesquisa de
^..^.^^ . ,^-:3i^^,.r^ :,,-.^ À^ :-^.:...:^a^^ ^^- Á-^^ ,^ ^r,.^^:^preços e cusios veflTrcâca junro as insüiurçoes com area ce aruaçao peftrnenie aos serurços

mencionados e no valor médio de mercado previsto nos editais e na contrataçáo realizada
pelos Municípios de Contenda e GuaÍatuba. Os orçamentos e propostas se encontram anexos
ao Processo deste Edital.

O cálculo estimado para o Lote 2 - Criança e Adolescente, foi realizado com base no
vaior estabelêcido pela Administração que corresponde ao valor médio de mercado previsto

nos editais e na contrataÉo realizada pelo Municipio de Contenda. Os orçamentos e
proposlas se enconlram anexos ao Processo deste Edital.

3.1. IDOSO - LOTE 1

3.1 .í. Fica estabelecido o quantitativo máximo de 2 0 (vinte) vagas para o Lote 1 deste
edital, independentemente do sexo ou grau de dependência do ldoso.

3.í.2. Fica estabelecido o valor unitário de referência por vaga para o Lote 1, conforme
qudul lJ ctuélru.

SEXO VAGAS VALOR REFERÊNC|A

MASCULINO/FEMININO 20 R$ 2.7't7,25

3.2. CRIANçA E ADOLESCENTE - LOTE 2

3.2.í. Fica estabelecido o quantitativo máximo de 20 (vinte) vagas paÍa o Lote 2 deste edital,
independentemente do sexo da criança ou do adolescente.

3.2.2. Fica estabelecido o valor unilário dê referência poÍ vaga para o Lote 2, conforme
quadro abaixo:

MASCULINOlFEMIN!NO 20 RS ) 
^71 

7â

Para os Lotes 1 e 2 poderão se credenciar junto ao Municipio as Empresas,
Organizaçóes bem como lnstituiçôes com e sem fins lucrativos de Balsa Nova, e

Regiáo Metropolitana de Curitiba e com ramo de atividade pertinentê ao objeto da
futura contrataçáo, sem distanciar-se excessivamente do ponto de vista geográfico e

socioeconômico da realidade de origem dos atendidos pelos serviços, cuja região seja
beneficiada pelo transporte público e que comprovem o atendimento dos requisitos

SEXO VAGAS VALOR REFERÊNCIA

3.3.
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estabelecrdos neste Edital e legislaÉo vigente

4. DA DoCUMENTAÇÃO PARA o CREDENCIAMENTO

4.1. HABTLTTAÇÃo.ruRiorca

4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

Ato constitutivo Estatuto ou Contrato Social e suas alteraçóes, se houver, devidamente

registrado na Junta Comercial, acompanhado de Ata de Assembleia da última eleiçáo
de seus administradores, aptos a compÍovar a compatibilidade de seu objeto social,

Cópia do RG, CPF e comprovante de residência dos atuais administradores e o
Representante Legal da Entidade, Organizaçáo e ou lnstituição, bem como
comprovação de que a pessoa que assinará o contrato detém competência para este
fim específico;

Os documentos constantes neste Edital deveráo ser apresentados em ópia simples
ou cópia devidamente autenticada por Tabeliáo ou por servidor da SecretaÍia
Municipal de Assistência Social mediante a apresentação dos originais,

Quando o requerimento de credenciamenlo for realizado por procurador, deverá ser
apresentada procuraçáo por instrumento público ou particular com firma reconhecida,
da qual constem amplos poderes para praticar atos ou procuração específica para o
processo de credenciamento.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (CNPJ);

Certidáo Negativa dê Débito ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa de Débito
para com a Seguridade Social - INSS, dentro do prazo de validade;

Certidáo de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
dentro do prazo de validade;

Certidáo conjunta Negativa ou Certidão Positiva com efeilos de Negativa de Débitos
reiativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, dentro do prazo de validade;

4.6. REGULARIDADEFISCAL

Certidóes que náo apresentarem prazo de validade em seu corpo serâo
considei'âdâs válidas desde que emitidas com antecedência máxima dê âté 60 (sessenta)

dias da data para apresentaçáo do envelope de habilitaçáo.

4.7.

4.8.

4.9.

4.10.

Os interessados deverão protocolar junto à Secretaria Municipal de Assistência Social,
com endêreço na Avenida lguaçu no 548 - Centro - CEP.: 83650-000 - êm Balsa Nova - PR,

a documentaÉo necessária para o credenciamento com o Requerimenlo (modelo Anexo I

em edital) e a Proposta de atendimento (modelo Anexos ll e lll em edital) direcionada à

Comissáo Permanente de Credenciamento da Secretaria Municipal de Assistência Social. O
pedido e os documentos deveráo ser apresentados dêntro de envelope fechado e instruídos

com os documêntos abaixo indicados, que após análise, da Comissáo, seráo autuados em

Processo de lnexigibilidade de Licitaçáo:
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Certidáo Negativa de Debito ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa de Débitos
com a Fazenda Estadual, da sede da licitante, dentro do prazo de validade;

Certidáo Negativa de Debito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos
com a Fazenda Municipal, da sede da licitante, dentro do prazo de validade;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranle a Justiça do Trabalho, mediante
á âpÍêsenteÉo de Certidão Negativa ou Posiliva com efeitos de Negaliva de Débitos
Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, conforme Lei n" 12.440, de 07 de
julho de 201'1 ;

Certidáo negativa de recuperaçáo judicial, falência e concordata, expedida pelo

distÍibuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor, com data de emissáo náo superior a
60 (sessenta) dias anteriores da data de protocolizaçáo dos documentos na Secretariâ
Municipal de Assistência Social.

4.í5. QUALTFTCAÇÃOrÉCNTCA

4.í6.

4.17.

Alvará de Funcionamento da unidade onde se realizaráo os atendimentos ao idoso e
à criança e adolescente;

Licença sanitária e Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros da unidade onde se
realizaráo os atendimentos todos em p!êna vigência.

5. DA PROPOSTA

5.'1. O valor mensal per capita, a ser estabelecido neste Edilal, permanecerá fixo e
irreajustável durante a sua vigência.

O pedido de credenciamento e a respectiva proposta da inleressada, náo assegura
direito à contrataçáo, bem como a realizaÉo da contrataÉo náo assegura qualquer
direito à realizaçáo dos serviços, considerando que os mesmos seráo efetivados junto
à credenciada atendendo à demanda existente e a situaçóes de atendimenlos que

ocorÍerem durante a vigência do edital, verificada a disponibilidade orçamentária e
financeira da contratante e seguindo os cÍitérios para ocupaçáo das vagas de
atendimentos definidas neste edital.

Deverá apresentar proposta quantificando sua capacidade de acolhimenlos e ou

atendimentos e as vagas a serem disponibilizadas para o contrato possibilitando que
o Município saiba a demanda a ser atribuída à contratada.

5.2.

6. OO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO E JULGAMENTO

O pedido com a documentação da interessada será submetido à apreciaçáo da
Comissáo Permanente de Credenciamento da Secretaria Municipal de Assistência Social, que
promoverá a análise, na forma que segue:

5.3.

6.í. Somente seráo credenciados os interessados que atenderem aos requisitos previstos

4.11.

4.12.

4.13.

4.14.
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neste Edital e seus anexos;

6.2. As pessoas jurÍdicas seráo cadastradas pela ordem cronológica dê apresentaçáo,
junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, dos documentos previstos no
presente instrumento;

6.3. Tendo a Secretaria Municipal de Assistência Social constatado a falta de
documêntaÉo necessária ou existir documêntaçáo com prâzo de validade vencida, a

mesma solicitará ao interessado o envio de novo documento, escoimado dos vícios
anteriores, devendo atender o interessado ao solicitado em até 08 (oito) dias úteis,
sendo que expirado este prazo a solicitação de Credenciamento será indeferida;

6.4. O resultado da análise da documentaçáo apresentada para credenciamento será
iníormado viâ ofício ou poi e-mail à interessada em no máximo 05 (cinco) diâs úteis
contados da data de protocolo, a qual poderá apresentar recurso no prazo de 05
(cinco) dias úteis contados da data de recebimento da comunicaçáo, devendo
protocolizar o pedido na Secretaria Municipal de Assistência Social;

6,5. O recurso deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Credenciamento que o faÍá
subir atraves da Procuradoíiâ Geral do Municipio ao Prefeito, que pÍofeírá julgamento

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do encaminhamento;

6.6. lnexistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentaçáo será
encaminhada ao Prefeito para a autorizaçáo de abertura do Processo de
I nexigibilidade de Licitaçáo.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

O Credenciamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da publicaçáo

deste Edital, ficando durante este prazo aberta a possibilidade dos interessados se
credenciarem;

Autorizada a abertura do Processo de lnexigibilidade de Licitaçáo, as Credenciadas
seráo convocadas para firmar Contrato de Prestaçáo de Serviços. A minuta do
contrato consta no Anexo V que faz parte integrante deste Edital;

O contrato estimará quantitativo de vagas que poderá ser empenhado à contratada de
acordo com o que a instituiÉo se prcpôs a atender e com a demanda da Secretaria
Municipal de Assistência Social;

Os contratos poderáo sofrer alteraçóes nos teÍmos dos artigos 57 e 65 da Lei Federal
n' 8666/93 e âiteraÉes;

A Secretaria Municipal de Assistência Social, através de equipe Técnica da Proteçáo
Social Especial rcalizatá acompanhamento da execuçáo dos serviços credenciados
por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicaçôes escritas, sendo
as intercorrências registradas em relatórios anexados à documentação do
credenciado;

O Município reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender a
execuÉo dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já
executados e devidamente atestados pelo departamento competente;

A equipe técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social conduzirá o idoso para

OEDA7 PRAZOS DA CON

7.7.



á
''{í}i

'ç

PIÀ.-â--!'
\o*,.'

7.8.

7.9.

9.1.

o ingresso nos serviços socioassistenciais nas credenciadas;

O critério para escolha da contratada obedecerá a ordem cronológica de
credenciamento;

O ingresso das crianças e adolescenles nas entidades contratadas ocorÍeráo
medianle ordem judicial, devendo ser acompanhado de Guia de Acolhimento fomecido
pela autoridade judiciária, nos termos do disposto no artigo 10 1 , § 3' da Lei n. 8069/90
- Eslaluto da Criança e do Adolescente.

8. DOPAGAMENTOEDOOR MENTO

8.'1. Os pagamentos seráo realizados em até 1 5 (quinze) dias contados da data de
apre$nlaça0 Oa NOIa t ISCA| íeTerenle aO OOjetO, na üecreiana iviu0lGpâl Oê Finânças
e Orçamento.

8.2. A credenciada será remunerada exclusivamente pelos atendimentos realizados, que
deveráo ser iguais ou inferiores aos quantitativos estimados estabelecidos no contrato
de prestaçáo de serviços, sendo vedada: a cobrança de qualquer sobretaxa; a

retençáo e/ou exigência de apresentação de qualquer documento(s) adicional(s),
aposiçáo de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de gaÍantia de qualquer

espécie; cobrança de deposito e/ou cauçáo de qualquer natureza;

8.3. Poderá haver participaÉo do idoso no custeio de seu acolhimento junto à lnstituiçáo

em até 700./o (setenta por cento) de qualquer beneficio Previdenciário ou Social que
perceba, em conformidade ao parágralo 2'do AÉigo n'35 da Lei n' í074'1103

(Estâuto do ldoso);

8.4. A equipe técnica de Proteção Social Especial da Secretaria Municipal de Assistência

Social, apos análise de caso deteÍminará da participaÉo, bem como informará o
perceirtual a ser utiiizado do Benefício do idoso na participaçáo do custeio de seu

acolhimento.

8.5. As despesas decorrentes deste Processo de Credenciamento correráo por conta de:

DETALHAMENTO

DA DESPESA
DEtô IETô 

' 
ÀTIVINÀNF ETiNÍÂ EôNTF

1 3.003.08.243.00'15 6141 6080 0000 3.3.90.39 00.00

0000

8.6. O Município poderá reter o valor referente ao lR e lSS, na forma da Lei

9. OBRIGA DA CREDENCIADA

Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestaçáo dos serviços de que trata o
presente Edital;

Facultar à Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município,

a fiscalizaçáo in loco das serviços, a qualquer tempo, devendo fornecer, quando
9.2.

I I

Fsoo4o8241.ooírzreal 6't6o 3.3.90.39.00.00
I
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9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

9.10.

Ltí.

solicitado, elementos necessários à avaliação dos serviços, bem como dados
estatísticos e demonstrativos de custos;

Enviar mensalmente, juntamente a nota Íiscal os relatórios de atividades e açôes
desenvolvidas dos atendidos bem como relação de sua frequência com o valoÍ a ser
custeado no período;

Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável máo-de-obra especializada,
atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais mmo: trabalhistas, sociais,
tributárias, previdenciárias, fundiárias, normas técnicas e demais, por mais especiais
que sejam e mesmo que náo expressas no presente Edital.

Responsabilizar-se pelas substitui@es de pessoal (em férias, faltas, licenças, entre
outros), náo acaÍretando prejuízo no desenvolvimento e continuidade dos serviços
socioassistenciais;

Ter condiçóes objetivas para operacionalizat o desenvolvimento dos serviços
socioassistenciais tais como material de higiene pessoal, pedagógicos, lúdicos,
culturais, esportivos, equipamentos audiovisuais, e outros materiais e equipamentos
que se fizerem necessários;

Notificar à Administraçáo Pública, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso
tenha anteresse em se descredenciar, sob pena de incidência de sanções
administrativas previstas nos editais específicos, independente das sançóes civis na
forma da lei;

Somente iniciar os serviÇos mediante apresentação da Guia de Acolhimento
lnstitucional (Anêxo lV) assinada por membro da equipe técnica da Secretaria
Municipal de Assistência Social e pelo usuário e ou responsável;

Para os serviços de acolhimento de criança e adolescente somente iniciar os serviços
mediânte apresentaçáo da Guia de Acolhimento emitida pela autoridade judiciáía;

lndicar um representante da entidade para contato sobre as questões dos serviços
socioassistenciais, com número de telefone e e-mail;

Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condiçôes de habilitaÉo e
quálificaçáo exigidas no presente Edital.

Verificar previamente, através de contato telefônico ou e-mail, junta à contralada
informaçóes a respeito da existência da vaEa para o atendimento;

Efetuar o pagamento mensal à instituiçáo nas quantidades e valores dos acolhimentos
que forem efetivamente realizados;

Conduzir os usuários até a Instituição contratada, com a Respec{iva Guia de
Acolhimento ê pertences pessoais do acolhido;

Acompanhar, fiscalizaÍ in loco e avaliar, por meio de relatórios tímestrais, a execuçáo
dos serviços;

Prestar orientaçáo técnica e supervisionar a execuçáo dos serviços.

10.í.

't0.2.

10.3.

10.4.

10.5.

10. OBRIGA DO MUNIC Pto
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11. DAS SA

O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas no
presente edital e no contrato de credenciamento, sujeitará o Contratado às sançóes
previstas na Lei n.o 8.666/1993 e alteraçôes posteriores, gue poderáo ser aplicadas pela
Adrninistração Pública, garantida prévia e arnpla defesa ern Processo
Administrativo, na forma do § 20, do art. 87 da Lei Federal 8.666/93:

11.1.

11.2.

Advertência;

Mulla de 05% (cinco por cento) sobre a média dos valores mensais recebidos pelo

Contrato ou do valor empenhado caso náo tenha havido nenhum pagamento, desde
início da vigência do contralo no câso o mesmo dar causa à rescisáo do contrato ou
náo cumpra qualquer das obrigaçôes estabelecidas em edital e contrato;

Suspenso de licitar ou de contratar com a Administraçâo Pública Municipal, por prazo

não superior a 2 (dois) anos;

Declarado inidôneo para licitaÍ ou contratar com a Administraçáo Pública, na forma do
Art. 87, lnciso lV, da Lei 8666i93;

Na hipótese do Contratante iniciar procedimento judicial relativo à conclusáo do

Contrato ficaÉ o ContÍatado sujeito, além das multas previstas, tamkÉm ao
pagamenlo das custas ê honorários advocatícios de 2Ol' (vinte por cento) sobre o
valor da causa;

As multas previstas neste item náo têm caráer compensatório e o seu pagamento náo
eximirá o Contratado (a) da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das
infraçóes cometidas;

As multas aplicadas na execuçáo do contrâto seráo descontadas dos pagamentos

eventualmente devidos pela AdministraÉo ou cobradas judicialmente.

Sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e no Contrato, a AdministraÉo
Pública a qualquer tempo, poderá rescindir o contrato por decisáo fundamentada,
quando houver inadimplência de cláusula ou condiÇÕes contratua,s por parte da

Contratada, desobediência da determinação da fiscalizaÉo; quanCo da ocorrência de
fato superveniente ou circunstância desabonadora da Credenciada;

Fica facultado ao Conselho do ldoso do Municipio de Contenda e Conselho Municipal
da Criança e do Adolescente Ílscalizar as atividades pertinentes aos serviços objeto
deste Edital.

lnformaçôes acerca do presente Edital poderáo ser sanadas através da Comissáo
Permanente de Credenciamênto, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social
de Balsa Nova, durante o expediente normal do órgáo licitante, das 8h as 12h e das
13h as 17h, sediado na Avenida lguaçu no 548 - CentÍo, Balsa Nova/PR, telefone (41)

3636-1237, estando o o Edital e seus anexos disponíveis no sile
www.balsanova.or.oov.br ou na Secretaria Municipal de Assislência Social, das th as

tí.3.

11.4.

11.5.

1í.6.

11.7 .

12.1.

12.2.

12.3.

í2. DAS CON FINAIS
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12h e das 13h as 17h;

12.4. F azem parte integrante deste Edital, os Anexos l, ll, lll, lV e V, a saber

Balsa Nova, XX de xxxxxxxxx de 2021.

Mayara Karoline Bulow

Secrctária Municipal de Assistência Social

ANEXO I REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
ANEXO II PROPOSTA DE ATENDIMENTO - LOTE 1

ANEXO ilt PROPOSTA DE ATENDIMENTO LOTE 2
ANEXO IV GUIA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
ANEXO V MINUTA DO CONTRATO

I

I
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Memorando 2021 - SMA
Assunto: Procedimento Licitatório - prestação de serviços socioassistenciais
de proteção social especial

Balsa Nova,22 de outubro de2021

Prezados,

A Secretaria Municipal de Administraçâo encaminha o

processo 721812021 , visando a prestaçáo de serviços socioassistenciais de

proteção social especial através de procedimento licitatório, para verificação da

dotaçáo orçamentária.

Desta forma, autorizo o andamento do presente processo.

Atenciosa mente,

I
i

1

I

/
ItapofaÍ§ilo'ri Cordeiro'

Secretário í/lunicipal de Administração

NC

Secretaria de Finanças e Orçamento/Departamento de Contabilídade

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA - PARANÁ

Avenida Brasil,665 lCentro ICEP 83.650-000 lFone: 41 3636.8000 lwww.balsanova.pr.gov.br

I
I

i

I

I
i



Município de Balsa Nova
Solicitaçâo 4É.212021

Sollcitâçáo

42
Sollcltânte

't401t5

Contratação de Serviço 2W10t202'l 2

À,IAYARA KAROLINE BULOI / 2§D021
Local

13

ur0âo

Sl\.,lAS - Secretaria i rnicipa de Assrstência Social

13 SECFETARA MUNIOPAL E ASSSTÊ.ICA SOCIAL

W
ContratâÇáo da prestaÇão dê serviços de acolhinênto de ldosos crianÇas e âdolescent.es, para atender
às necessidâdes da Secretalia Municipal de Assist.ência Social e atender as legis.Iações vigentês.
Justíficativa:

O Projeto prevê o credênciâmento de instituiÇôês de acolhimeôto com sêdê na xêgião nettopolitana de
Cur.itiba ê se justifica em alguns desdobramentos analisados nos úItimos meses.
À âtual- casa Lar Santo Àntônio têm suâs atividades desenvolvidas em im6vel alugado, sendo que êste,
segundo orienEaÇôês da Vigilânciâ Sanitária, âtenderia êlll suà capacidade náxj.r!â o total de 06 lseis)
crianÇas. o rDesrBo imóvel, conta con 03 (três) quartos, um banheito, uÍra sala de !efeiçÕes, uma

cozinha. una iavanderia € uma sa1â de estar, além do quintal êxterno. Entretanto, cônsidelândo as
Orientações Técnicas quanto à esLlutura fisicà de uma Casa Lar, o inóvê1 é j.nadêquado ê precisa de

ampliaçâo e reforma paaa o atendi.rirênto integra] do previsto LegaLmente. Assim, tratando-se de imóve1
alugado fica o Municlpio lmpedido de realizar as adaptaÇÕes flsicas p!êvistas, sendo imprescindlvêI
a mudança para outro estabefecimento.
O credenciamento para conpla de vagas em outras -instituiÇões sêré po! prazo dêterminado, em que pêse
haja loca1 já destinado para tanto, multô êtnbola nêcesslte de projeto e de refolma ampl.a.
Ressalta-se que, há o custeio àproximado de RS 30.000,00/mês, entre folha saIàrial dos servidores
lotados na Casa La!, aluguel e aLimêntâÇão, independenlementê do número de acolhidos, ao passo que,
aprovado o credenciamento, o Municlpio custeará somente as vagas ocupàdas e pe]"o tempo em que aIi
pexmanece reft.
o número de aco.l.hj.mentos é variávef e que, incl.usivê, já chegou a contar com 0? (sete) acolhimeôtos
paralelos há à1guns meses atrás ê nâo existe prêvisão e nem calêndário parâ acolhimentos e tampouco
para desacolhinêntos.
Com o Crêdêncianento, o Municlpio passará a ofe!tai vagas em casa de acofhimento para idosos acima
de 60 (sessênta) anos, algo quê, até a prêsente daEa não é poss.ivê] em razão da faLta de
previsibi.Iidàde 1

os obj etivos com
Àunento na oferta
demanda;
lnício da ofe r ta
conformidâde coÍn

prêstaçâo do serviÇo, independente da

pessoas acima de 60 (sessenta) anos em

dâ casa taa, j.ôdependênte de

próprio, em conformj.dade com as
cas paia Serviços de Aco]hÍmento) .

egal ê orÇamentária.
o Credênciamento são:
de vagas parê acolhimentos,

dinheiro púbIico, consÍderando a

de vagas em instituiçõês de
a Lei;

para gàrantia dâ

acolhimênto para

atual manutençãoEcononia do
acolhimento
Utilização
lêgis.IaÇôes

ou não i
da êconomia em investimentos de reforna pala espaÇo
vigentes (Vigllâncj.a Sânitária e Orientações Técni

Códlso Nome

0075E5 ACOLT' MENTO OE TOOSOS

com idsde igualou slperioÍ a 60 (se6senta) anos dê idâde em consonância com o disposto nâ

Lei 10.741, dô 10 dê outubÍo de 2003; obêdecêndo os p€dró€s minimo§ d6 Íunqonamento
definados na Resoluçáo RoC No 502 ANVISA, ds 27 OE À,tAlO 0Ê 2021 ê Rêsolução 109/2009 -
CNAS {ÍipiÍicaçáo dos Sêrviços Socioâssislônciais), oo oulras noÍmâs quê os vênhâm 6
subslituií

Unitário

2_t17 25 652 140,00

TOTA- 652.140,00

Etriüdopo.: MARCELO OE OL]VEIRA ERlZOtA É ssáo s5u d

Unldâde

UN

Ouântldado

240.00

2511ty/@1155323

;,,.llp*

PãgáiriEriiü 

-
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Município de Balsa Nova
Solicilaçâo 442J2021

.n'
31

Códlgo l{omo
007586 ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

(mêninos 6 meninâs) nâ Íaixâ etáíaâ dê 0 (zÊío) a 17 (dozêssête) enos, na modalidade Casa Lar
ou Abngo rnstituclonal, em conÍoÍmidads com oriônlaçó€s Tácnices pârâ os SeÍviços de

Acolhimsnto para Crianças e AdolêscentéS, de íevêl6iro dê 2008, r6gulâmentadâ pelo Conselho
Nâcional dos Oireilos da Cíiânça e do rdolescsnles (CONANDA) e pelo Conselho Nacionalde
Assistência Social (CNAS) e Art 101 da Lei 8 060/1990 (Esraluto da Criança e do Adolescentê)

t nldade
UN

Ouantldâdô
240,00

UnitáÍlo
2.671,76 641.222,40

TOTA 611.222,40

s€cRErÁRro MUNTCTPAL

BÂUNA DoS SANIOS
CONTADORsocuL

EÍir oo por MARCEIO DE OWEIRÀ BRlzOLA rE \ãs&: 55ã d 2A1q2@11553?9

,n3l*

002 Lote 002

TOTAL GERÁL
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Memorando no 19512021 - Departamento de Contabilidade

Balsa Nova, 25 de outubro 202í

Ao

DEPARTAMENTO DE L|CTTAÇÂO

Assunto: Solicitações de material/serviço - no 442.

Considerando os parágrafos do artigo 7o do Decreto Municipal 8612014:

§2o - Na licitação para registro de preço não é necessário indicar a dotação orçamentária
gue, somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

§7o - Na licitação para registro de preços é necessário indicar a rubrica orçamentária.

lnformarmos que, no QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, as rubricas contábeis

que poderão suportar eventuais despesas são as indicadas pela secretaria, através do

memorando lnterno integrante deste processo.

Todavia, no momento em que houver a efetiva contratação com os fornecedores dos

serviços/produtos solicitados, ou seja, quando forem efetuados os empenhos, deverá haver

disponibilidade orçamentária para tal contratação.

Certos de nosso entendimento, permanecemos a vossa disposição para esclarecimentos

que, se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Bruna dos Santos
Departamento de Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA - PARANA
Avenida Brasil,665 | Centro ICEP 83.650-000 lFone: 41 3636.8000 lwww.balsanova.pr'qov.br
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MUNICíPIO DE BALSA NOVA

O MUNIC|PIO DE BALSA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de diÍeito
público interno inscrito no CNPJ sob o no 76.105.52710001-42, com endereço na Avenida
Brasil, no 665, Centro - CEP.: 83650-000, em Balsa Nova - PR, telefone: (41) 3636-8000,
através da SECRETARIA ll,lUN|C|PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, torna pública a abertura
do presente Edital de Credenciamento de Empresas, Organizaçóes e/ou lnstituiçóes, com ou
sem Íins lucrativos para prestaçáo de serviÇos Socioassistenciais de Proteçáo Social Especial
da Secretaria Municipal de A ssistência Social, conforme lotes 1 e 2 , com Íundamento na
Lei n" 121612021 conforme regulamentaçáo especíÍica e condiçóes expressas neste edital e
anexos:

1 .1. O credenciamento será realizado pela Comissáo Permanente de Credenciamento,
que receberá os envelopes contendo os documentos junto a SecretaÍia de Assistência
Social, situada na Avenida lguaçu no 548 - Centro - CEP.: 83650-000, a partir das
8h do dia 16 de novembro de 2021ê sê encerraÍá dia 30 de novembro de 2021 as
17h.
O resultado obtido do processo de crêdenciamento possui Íundamento de
contrataçáo nos termos do caput do Art. 25 da Lei Íederal no 8666/93 e demais
normas aplicáveis.
Os interessados neste credenciamento deveráo observar as regras de habilitaÇáo
deste edital, anexos que dele Íazem parte, Lei no 10.74112oo3 (Estatuto do ldoso) e

Lei n" 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Besoluçáo RDC No 502
ANVISA, de 27 DE MAIO DE 2021 e Resoluçáo 109/2009 - CNAS (Tipificaçáo dos

Serviços Socioassistenciais e Orientaçóes Técnicas para os Serviços de Acolhimento
para Crianças e Adolescentes, de fevereiro de 2008, regulamentada pelo Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescentes (CONANDA) e pelo Conselho
Nacional de Assistência Social (CNAS) ou outras normas que venham as substituir.

1.2.

2.',t. Credenciamento de Empresas, Organizaçóes bem como lnstituições com ou sem
Íinslucrativos para prestaçáo de serviços Socioassistenciais de Proteçáo Social
Especial da Secretaria Municipal de Assistência Social, conÍorme lotes abaixo:

2.2. LOTEí-|DOSOS

í.3.

***
c) o

à

u
als á

MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PARANÁ
Avenida Brasil, 665 | Centro I CEP 83.650-000 l" 3636.8000 I www.balsanova.pr.gov.br

CHAMADA N'AA2021
EDITAL DE

2. DOOBJETO

1. DAS DTSPOSTÇOES GERATS



í->ta a
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ACOLHIMENTO DE IDOSOS, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos de
idade em consonância com o disposto na Lei 10.741 , de 10 de outubro de 2003;
obedecendo os padróes mínimos de Íuncionamento deÍinidos na Resoluçáo RDC No

502 ANVISA, de 27 de maio de 2021 e Resoluçáo 109/2009 - CNAS (Tipificaçáo dos
Serviços Socioassistenciais), ou outras normas que os venham a substituir.

2.3. LOTE2-CRTANÇASEADOLESCENTES

ACOLHIMENTO DE CRIANçAS E ADOLESCENTES, (meninos e meninas) na Íaixa
etária de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, na modalidade Casa Lar ou Abrigo
institucional, em conÍormidade com orientaÇóes Técnicas para os Serviços de
Acolhimento para Crianças e Adolescentes, de fevereiro de 2008, regulamentada pelo

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescentes (CONANDA) e pelo

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) e Art. 1 01 da Lei 8.060/1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente).

3.1.

3.2.

3.3.

O valor mensal per capita, a ser estabelecido neste Edital, permanecerá Íixo e

irreajustável durante a sua vigência, que será de 12 meses.

O pedido de credenciamento e a respectiva proposta da interessada, náo assegura
direito à contrataçáo, bem como a realizaçáo da contrataçáo náo assegura qualquer

direito à realizaçáo dos serviços, considerando que os mesmos seráo efetivados junto

à credenciada atendendo à demanda existente e a situaçóes de atendimentos que

ocorrerem durante a vigência do edital, veriÍicada a disponibilidade orçamentária e

financeira da contratante e seguindo os critérios para ocupaçáo das vagas de

atendimentos deÍinidas neste edital.

Deverá apresentar proposta quantificando sua capacidade de acolhimentos e ou

atendimentos e as vagas a serem disponibilizadas para o contrato possibilitando que

o Município saiba a demanda a ser atribuída à contratada.

***
,@

Os valores de referência para o Lote 1 - ldoso Íoram obtidos através de pesquisa de
pÍeços e custos veriÍicada junto às instituiÇóes com área de atuaçáo pertinente aos serviços
mencionados e no valor médio de mercado previsto nos editais e na contrataçáo realizada
pelos Municípios de Antonio Olinto, Contenda e Guaratuba. Os orçamentos e propostâs se
encontram anexos ao Processo deste Edital.

MUNICíPIO DE BALSA NOVA - PARANÁ
Avenida Brasil, 665 | Centro I CEP 83.650-000 l.l 3636.8000 | www.balsanova.pr.gov.br
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O cálculo estimado para o Lote 2 - Criança e Adolescente, Íoi realizado com base no
valor estabelecido pela Administraçáo que corresponde ao valor médio de mercado previsto
nos editais e na conÍataçáo realizada pelo Município de Contenda. Os orçamentos e
propostas se encontram anexos ao Processo deste Edital.

4.1. IDOSO - LOTE í

4.1.1. Fica estabelecido o quantitativo máximo de 2 0 (vinte) vagas para o Lote 1 deste
edital, independentemente do sexo ou grau de dependência do ldoso.

4.1.2. Fica estabelecido o valor unitário de reÍerência por vaga para o Lote 1 , conÍorme
quadro abaixo:

Quantidade

de
acolhidos

4.2. CRIANÇA E ADOLESCENTE - LOTE 2

4.2.1. Fica estabelecido o quantitativo máximo de 20 (vinte) vagas para o Lote 2 deste edital,

independêntemente do sexo da criança ou do adolescente.

4,2.2. Fica estabelecido o valor unitário de referência por vaga para o Lote 2, conÍorme
quadro abaixo

io.
q

F

ç.

e

***
ffi

Acolhimento de idoso com
idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos de idade em
consonância com o disposto na
Lei 10.741, de 1o de outubro de
2003; obedecendo os padrÕes

mínimos de funcionamento
deÍinidos na Resoluçáo RDC
No 502 ANVISA, de 27 DE
MAIO DE 202.1 e Resoluqáo
109/2009 - CNAS (TipiÍicâçâo

dos Serviços
SocioassistenGiais), ou outras
noímas que os venham a
substituir.

l,J n idade

Valor
máximo
mensal
unitário

por
aolhido

Valor

máximo
mensal

Valor

máximo
total

20 mes 2.717,25 54.340,50 652.140,00

Acolhimento de crianQas e
adolescentes (meninos e
meninas) na Íaixa etária de 0
(zeÍo) a 17 (dezessete) anos,
na modalidade Casa Lar ou
Abrigo institucional, em

Quantidade

de
acolhidos

Unidade

Valor
máximo
mensel
unitário

por
aolhido

Valol

máximo
mensal

Valor

máximo
total

TIUNtCiPtO DE BALSA T{OVA. PARANÁ
Avenida Brasil, 665 | Centro I CEP 83.650-000 l.i 3636.8000 | www.balsanova.pr.gov.br
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4.3. Para os Lotes 1 e 2 poderáo se credenciar iunto ao Município as Empresas,

Organizaçóes bem como lnstituiçóes com ou sem fins lucrativos de Balsa Nova,

cidades limítroÍes a Balsa Nova ou com sede em Curitiba/PR, com ramo de atividade
pertinente ao objeto da futura contrataçáo que comprovem o atendimento dos

requisitos estabelecidos neste Edital e legislaçáo vigente.

Os interessados deveráo protocolar junto à Secretaria Municipal de Assistência Social,

com endereço na Avenida lguaçu no 548 - Centro - CEP.: 83650-000 - em Balsa Nova - PB,

a documentaçáo necessária para o credenciamento com o Requerimento (modelo Anexo I

êm êditâl) e a Proposta de atendimento (modelo Anexos ll ê lll em edital) direcionada à

Comissáo Permanente de Credenciamento da Secretaria Municipal de Assistência Social. O
pedido e os documentos deveráo ser apresentados dentro de envelope Íechado e instruídos

com os documentos abaixo indicados, que após análise, da Comissáo, seráo autuados em

Processo de lnexigibilidade de LicitaÇáo:

5.1. HABILITAçÃOJURíDICA

5.2. Ato constitutivo Estatuto ou Contrato Social e suas alteraçóes, se houver, devidamente
registrado na Junta Comercial, acompanhado de Ata de Assembleia da última eleiçáo
de seus administradores, aptos â comprovar a compatibilidade de seu objeto social;

Cópia do RG, CPF e comprovante de residência dos atuais administradores e o
Representante Legal da Entidade, Organizaçáo e ou lnstituiçáo, bem como
comprovaçáo de que a pessoâ que assinará o contrato detém competência para este
fim específico;

Os documentos constantes neste Edital deveráo ser apresentados em cópia simples

5.3.

:í->

5.4.

***

conÍormidade com orientaçóes
Técnicas para os ServiÇos de
Acôlhimento para Crianças e
Adolescentes, de Íevereiro de
2008, Íegulamentada pelo

Conselho Nacional dos Dirertos
da Criança e do Adolescentes
(CONANDA) e pelo Conselho
Nacional de Assistência Social
(CNAS) e Art. 101 da Lei

8.060/1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente).

20 mes 2.671,76 53.43s,1 3 641.222.40

MUNICíPio DE BALSA NOVA - PARANÁ
Avênida Brasil, 665 | Centro I CEP 83.650-000 1.,r 3636.8000 | www.balsanova.pr.gov.br
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5.5.

5.7.

5.8.

5.9.

5.í0.

5.í í.

5.12.

5.í 3.

5.15.

5.15.

5.6. REGULARIDADEFISCAL

Certidôes que não apresentarem prazo de validade em seu corpo seráo
consideradas válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta)

dias da data para apresentaçáo do envelope de habilitaçáo.

MUNICíPIO DE BALSA NOVA

ou cópia devidamente autenticada por Tabeliáo ou por servidor da Secretaria

Municipal de Assistência Social mediante a apresentaçáo dos originais;

Quando o requerimento de credenciamento Íor realizado por procurador, deverá ser
apresentada procuraçáo por instrumento público ou particular com firma reconhecida,

da qual constem amplos poderes para praticar atos ou procuraçáo especíÍica para o
processo de credenciamento.

Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional dê pêssoas Jurídicas (CNPJ);

Certidáo de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
dentro do prazo de validade;

Certidáo conjunta Negativa ou Certidáo Positiva com eÍeitos de Negativa de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo, dentro do pÂzo de validade;

Certidáo Negativa de Débito ou Certidáo Positiva com efeitos de Negâtiva de Débitos
com a Fazenda Estadual, da sede da licitante, dentro do prazo de validade;

Certidáo Negativa de Débito ou Certidáo Positiva com eÍeitos de Negativa de Débitos
com a Fazenda Municipal, da sede da licitante, dentro do prazo de validade;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentaÇáo de Certidáo Negativa ou Positiva com eÍeitos de Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, conÍorme Lei n' 12.440, de 07 de
julho de 201 1 ;

Certidáo negativa de recuperaçáo judicial, Íalência e concordata, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor, com data de emissáo náo superior a
60 (sessenta) dias anteriores da data de protocolizaçáo dos documentos na Secretaria
Municipal de Assistência Social.

5.í4. QUALIFtCAçÃOTÉCNtCA

Alvará de Funcionamento da unidade onde se realizaráo os atendimentos ao idoso e
à criança e adolescente;

Licença sanitária e CertiÍicado de Vistoria do Corpo de Bombeiros dâ unidade onde se
realizaráo os atendimentos todos êm plena vigência.

MUNICIP|o DE BALSA NOVA - PARANÁ
Avenida Brasil, 665 | Centro I CEP 83.650-000 l« 3636.8000 | www.balsanova.pr.gov.br
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O pedido com a documentaçáo da interessada será submetido à apreciaçáo da
Comissáo Permanente de Crêdenciamento da Secretaria Municipal de Assistência Social, que
promoverá a análise, na Íorma que segue:

6.í.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

Somente seráo credenciados os interessados que atenderem aos requisitos prevjstos

neste Edital e seus anexos;

As pessoas jurídicas seráo cadastradas pela ordem cronológica de apresentaçáo,
junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, dos documentos previstos no
presente instrumento;

O resultado da análise da documentaÇáo apresentada para cÍedenciamento será
informado via ofício ou por e-mail à interessada em no máximo 05 (cinco) dias úteis
contados da data de protocolo, a qual poderá apÍesentar recurso no prazo de 05
(cinco) dias úteis contados da data de recebimento da comunicaçáo, devendo
protocolizar o pedido na Secretaria Municipal de Assistência Social;

O recurso deverá ser dirigido à Comissáo Permanente de Credenciamento que o Íará
subir através da Procuradoria Geral do Município ao Prefeito, que proferirá julgamento
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do encaminhamento;

lnexistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentaÇáo será
encaminhada ao Prefeito para a autoÍizaçáo de abertura do Processo de
lnexigibilidade de Licitaçáo.

***
@

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

O Credenciamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da publicaçáo
deste Edital, Íicando duÍante este prazo aberta a possibilidade dos interessados se
credenciarem;

Autorizada a abertura do Processo dê lnexigibilidade de Licitaçáo, as Credenciadas
seráo convocadas para Íirmar Contrato de Prestaçáo de Serviços. A minuta do
contrato consta no Anexo V que Íaz partê integrante deste Edital;

O conÍato estimará quantitativo de vagas que poderá ser empenhado à contratada de
acordo com o que a instituiçáo se propôs a atender e com a demanda da Secretaria
Municipal de Assistência Social;

Os contratos poderáo sofrer alteraçóes nos termos dos artigos 57 e 65 da Lei Federal
n" 8666/93 e alteraçóes;

MUNlcíPlo DE BALSA NovA - PARANÁ
Avenida Brasil,665 | Centro I CEP 83.650-000 lo 3636.8000 | www.balsanova.pr.gov.br
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A Secretaria Municipal de Assistência Social, através de equipe Técnica da Proteçáo
Social Especial realizará acompanhamento da execuçáo dos serviços credenciados
por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicaçóes escritas, sendo
as intercorrências registradas em relatórios anexados à documentaçáo do
credenciado;

O Município reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender a
execuçáo dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já
executados e devidamente atestados pelo departâmento competente;

A equipe técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social conduzirá o idoso para

o ingresso nos serviços socioassistenciais nas credenciadas;

O critério para escolha da conÍatada obedecerá a ordem cronológica de
credenciamento;

O ingresso das crianças e adolescentes nas entidades contratadas deverá ocorrer
mediante decisáo do Conselho Tutelar de aplicaÇáo de medida protetiva, nos termos
do disposto no artigo 101, Vll da Lei n' 8069/90 - Estatuto da CÍiança e do Adolescente
ou mediante apresentaçáo de Guia de Acolhimento expedida pelo Juízo da lnÍância e
Juventude.

Os pagamentos às entidades contratadas seráo realizados em ató 15 (quinze) dias
contâdos da data de apresentaÇáo da Nota Fiscal reÍerente ao objeto, na Secretaria
Municipal de Finanças e Orçamento, Íixando como padráo a periodicidade mensal.

A credenciada será remunerada exclusivamente pelos atendimentos realizados, que

deveráo ser iguais ou inÍeriores aos quantitativos estimados estabelecidos no contrato
de prestaçáo de serviços, sendo vedada: a cobrança de qualquer sobretaxa; a

retençáo e/ou exigência de apresentaçáo de qualquer documento(s) adicional(s);
aposiçáo de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de qualquer

espécie; cobrança de depósito e/ou cauçáo de qualquer natureza;

O idoso que Íor beneficiário previdenciário ou assistencial de qualquer programa de
renda governamental, custeará suas despesas pessoais, como Íraldas, remédios e

ftens de higiene, no limite máximo de 7O/o de seu rendimento, em conÍormidade com
o Art. 35, §2o da Lei 10741103.

As despesas decorrentes deste Processo de Credenciamento correráo por conta da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

8.5. O Município poderá reter o valor reÍerente ao lR e lSS, na forma da Lei

I
F

e

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

***
0
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9.í.

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

9.10.

9.í í.

Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestaçáo dos serviços de que trata o
presente Edital;

Facultar à Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município,
a Íiscalizaçáo ,n /oco dos serviços, a qualquer tempo, devendo fornecer, quando
solicitado, elementos necessários à avaliaçáo dos serviços, bem como dados
estatísticos e demonstrativos de custos,

Enviar mensalmente, juntamente a nota fiscal os relatórios de atividades e açÕes

desenvolvidas dos atendidos bem como relaçáo de sua Írequência com o valor a ser
custeado no período;

Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável máo-de-obra especializada,
atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como: trabalhistas, sociais,
tributárias, previdenciárias, fundiárias, normas técnicas e demais, por mais especiais
que sejam e mesmo que náo expressas no presente Edital.

Responsabilizar-se pelas substituições de pessoal (em Íérias, Íaltas, licenças, entre
outÍos), náo acarretando prejuízo no desenvolvimento e continuidade dos serviços
socioassistenciais;

Ter condiçóes objetivas para operacion alizat o desenvolvimento dos serviços
socioassistenciais tais como material de higiene pessoal, pedagógicos, lúdicos,
culturais, esportivos, equipamentos audiovisuais, e outros materiais e equipamentos
que se Íizerem necessários;

Notificar à Administraçáo Pública, com antecedência mÍnima de 30 (trinta) dias, caso
tenha interesse em se descredenciar, sob pena de incidência de sanções
administrativas previstas nos editais especíÍicos, independente das sanÇóes civis na
forma da lei;

Somente iniciar os serviços mediante apresentaçáo da Guia de Acolhimento
lnstitucional (Anexo lV) assinada por membro da equipe técnica da Secretaria
Municipal de Assistência Social e pelo usuário e ou responsável;

Para os serviços de acolhimento de criança e adolescente somente iniciar os serviços
mediante apresentaçáo de Íormulário de aplicaçáo de medida pÍotetiva pelo Conselho
Tutelar, que poderá ser substituído pela Guia de Acolhimento;

lndicar um representante da entidade para contato sobre as questóes dos serviços
socioassistenciais, com número de teleÍone e e-mail;

Manter, durante toda a execuçáo do contrato, todas as condiçóes de habilitaçáo e
qualiÍicaçáo exigidas no presente Edital.

MUNICíP|o DE BALSA NOVA - PARANÁ
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10.2.

10.3.

10.4.

10.5.

VeriÍicar previamente, através de contato teleÍônico ou e-mail, junta à contratada
inÍormaçóes a Íespeito da existência da vaga para o atendimento;

Efetuar o pagamento mensal à instituiçáo nas quantidades e valores dos acolhimentos
que forem eÍetivamente realizados;

Conduzir os usuários até a lnstituiçáo contratada, bem como pertences pessoais do
acolhido;

Acompanhar, fiscalizar in loco e avaliar, por meio de relatórios trimestrais, a execuçáo
dos serviços;

Prestar orientaçáo técnica e supervisionar a execuçáo dos serviços.

O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigaçÔes estabelecidas no

presente edital e no contrato de credenciamento, sujeitará o Contratado às sanções
previstas na Lei n.o 8.666/1993 e alteraÇões posteriores, que poderáo ser aplicadas pela

Administraçáo Pública, garantida prévia e ampla deÍesa em Procêsso
Administrativo, na Íorma do § 20, do art. 87 da Lei Federal 8.666/93:

11.'.1.

11.2.

Advertência;

Multa de 05% (cinco por cento) sobre a média dos valores mensais recebidos pelo

Contrato ou do valor empenhado caso náo tenhâ havido nenhum pagamento, desde
início da vigência do contrato no caso o mesmo dar causa à rescisáo do contrato ou
náo cumpra qualquer das obrigaçóes estabelecidas em edital e contrato,

Suspenso de licitar ou de contratar com a AdministraÇáo Pública Municipal, por prazo

náo superior a 2 (dois) anos;

Declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública, na forma do
AÍt. 87, lnciso lV, da Lei 8666/93;

Na hipótese do Contratante iniciar procedimento judicial relativo à conclusáo do
Contrato ficará o Contratado sujeito, além das multas previstas, também ao
pagamento das custas e honorários advocatícios de 20ol" (vinte poÍ cento) sobre o
valor da causa;

As multas previstas neste item náo têm caráter compensatório e o seu pagamento náo
eximirá o Contratado (a) da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das
inÍrações cometidas;

As multas aplicadas na execuçáo do contrato seráo descontadas dos pagamentos

1í.3.

11.4.

í í.5.

í í.6.

1'l .7.
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12.1.

12.2.

12.3.

MUNICíPIO DE BALSA NOVA

eventualmente devidos pela Administraçáo ou cobradas judicialmente.

Sem prejuízo das sançôes estabelecidas neste edital e no Contrato, a Administraçáo
Pública a qualquer tempo, poderá rescindir o contrato por decisáo Íundamentada,
quando houver inadimplência de cláusula ou condiçóes contratuais por parte da
Contratada, desobediência da determinaçáo da Íiscalizaçáo; quando da ocorrência de
fato superveniente ou circunstância desabonadora da Credenciada;

Fica Íacultado ao Conselho do ldoso do Município de Contenda e Conselho Municipal

da Criança e do Adolescente Íiscalizar as atividades pertinentes aos serviços objeto
deste Edital.

lnformaçóes acerca do presente Edital poderáo ser sanadas através da Comissáo
Permanente de Credenciamento, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social
de Balsa Nova, durante o expediente normal do órgáo licitante, das 8h as 12h e das
13h as 17h, sediado na Avenida lguaçu no 548 - Centro, Balsa Nova/PR, teleÍone (41)

3636-1237, estando o o Edital e seus anexos disponíveis no site

www.balsanova.pr.qov.br ou na Secretaria [r'lunici pal de Assistência Social, das 8h as
'l2h e das 13h as 1 7h;

12.4. Fazem parte integrante deste Edital, os Anexos l, ll, lll, lV e V, a saber

Balsa Nova, 09 de novembro de 2021 .

Mayara Ka e Bulowti

Secretária Municipal de Assistência Social

***
&)

ANEXO I REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
ANEXO II PROPOSTA DE ATENDIMENTO - LOTE ,I

ANEXO ilr PROPOSTA DE ATENDIMENTO LOTE 2
ANEXO IV GUIA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
ANEXO V MINUTA DO CONTRATO
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ANEXO I

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

AO MUNICIPIO DE BALSA NOVA-PR
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N'OO1/2020

A empresa , inscrita no CNPJ/MF sob o no_,
estabelecida a (rua, no, CEP., cidade, estado, telefone) com endereço eletrônico e-mail

, vem por meio de seu Íepresentante legal (nome completo, naturalidade, estado
civil, RGno_, inscrito no CPF_, proÍissáo, endereço e telefone) no uso das atribuiçóes
que me conÍerem como representante legal requerer CREDENCIAMENTO junto ao
Município de Balsa Nova-PR, nos termos do Edital de Credenciamento no001/2020.

Para tanto segue em anexo todos os documentos exigidos neste edital, declarando,
sob as penas da lei:

- que conheço e aceito incondicionalmente as regras do Edital de Credenciamento
no001/2020.

- que estou ciente que a ausência de quaisquer dos documentos exigidos ou a
presença de irregularidades nos mesmos inviabilizará o meu credenciamento e possível
contrataçáo desta instituiçáo pela qual sou responsável legal, conforme item xx;

- que estou ciente que este credenciamento náo gera direito a contrataçáo, que estará
condicionada à demanda existente e a situações de acolhimento que ocorrerem durante a
vigência do edital, veriÍicada a disponibilidade orçamentária e financeira da Contratante e
seguindo os critérios para ocupaçáo das vagas de acolhimento definidos neste edital, item
5.2.

(Data, Nome e assinatura do representante legal da instituiçáo)

***
(§

MUNIC|PIO DE BALSA NOVA. PARANÁ
Avenida Brasil,665 | Centro I CEP 83.650-000 l.r 3636.8000 | www.balsanova.pr.gov.br

I

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA



***
@

Íí->
ll a .,n ,i

0/

vurrcípro DE BALSA NovA

ANEXO II

PROPOSTA DE ATENDIMENTO

Ao
Município de Balsa Nova-PR

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N"OO1/2020

PROPOSTA DE ATENDIMENTO LOTE 1 _ IDOSO

NOME DA ENTIDADE:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

E.MAIL

Campo de Atendimento: (inÍormar a modalidade de atendimento se Casa Lar ou Abrigo
lnstitucional, a faixa etária e o sexo das crianças e adolescentes que a contratada rcalizatá
o acolhimento)

Capacidade Total de Acolhimentos: (inÍormar a capacidade total de acolhimentos/vagas da
lnstituiçáo)

Total de Acolhimentos disponibilizados para este credenciamento: (informar a número de
vagas a serem disponibilizadas para o credenciamento)

Declaramos que atuamos em consonância com a Lei no 8.069 de 13 de julho de 1990 e
Resoluçáo 109/09 - CNAS (TipiÍicaÇáo dos Serviços Sócios Assistenciais) com estruturâ
adequada compreendendo instalaçóes, aparelhamento, bem como pessoal técnico
qualiÍicado para execuçáo do objeto do presente credenciamento.

Assinatura do Responsável legal pela instituiçáo

Local/Data

e

MUNrcíPto DE BALSA NOVA - PARANÁ
Avenida Brasil, 665 | Centro I CEP 83.650-000 lrr 3636.8000 | www.balsanova.pr.gov.br



t
Íí->
ll a

MUNICIPIO DE BALSA NOVA

ANEXO ilt

PROPOSTA OE ATENDIMENTO

Ao

Município de Balsa Nova - PR

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N'OO1 /2020

PROPOSTA DE ATENDIMENTO LOTE 2 - CRIANÇA E ADOLESCENTE

NOME DA ENTIDADE:

CNPJ:

ÊNDEREÇO:

TELEFONE:

E.MAIL

Capacidade Total de Acolhimentos: (inÍormar a capacidade total de acolhimentos/vagas da
lnstituiÇáo)

Total de Acolhimentos disponibilizados para este credenciamento: (inÍormar a número de
vagas a serem disponibilizadas para o credenciamento)

Declaramos que atuamos em consonância com a Lei Ordinária no 1O.74112003 (Estatuto do
ldoso) e padróes mínimos de Íuncionamento deÍinidos no Regulamento Técnico da

RDC/ANVISA no 283 de 26 de setembro de 2005 e Resoluçáo 109/09 - CNAS

(TipiÍicaÇáo dos Serviços Sócios Assistenciais).

Assinatura do Responsável legal pela instituiÇáo

Local/Data

***
@
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ANEXO IV

GUIA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL

1. ldentificaÇáo do idoso
Nome:
Nascimento: / /_
ldade: _CPF/MF:
Nome da máe

Nome do pai
Responsável:_ Tipo de vínculo:

Endereço: Bairro:

Cidade UF: CEP:

Telefone(s) :_Ponto de reÍerência:

2. Acolhimento(s) anterior(es): sim ( ) náo ( ) instituiçáo:
3. Familiares acollhidos: ( ) sim náo ( )

Sexo: OFOM

instituiçáo:_
4. Curatela
Nome Curador: Tipo de Vínculo:_

Bairro:Endereço:

Cidade: UF: _CEP: _ TeleÍone(s)

Ponto de referência:

Processo no

5. Motivo (s) do afastamento/ náo reintegraçáo familiar:

***

6
Solicitante do acolhimento institucional

Poder ou Órgáo responsável

Responsável pelo encaminhamento

TeleÍone lnstitucional: Celular

7. Parecer da Equipe lnterproÍissional: (indicaÇáo das razóes e do local de acolhimento)

MUNICíP|o DE BALSA NOVA. PARANÁ
Avenida Brasil,665 | Centro I CEP 83.650-000 l. 3636.8000 | www.balsanova.pr.gov.br
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Responsável:
MatrÍcula: L Documentos anexados (relacionar):

Local/Data
Assinatura do responsável pelo preenchimento

Assinatura do ldoso ou responsável
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MINUTA DE CONTRATO NO XXXX/202í EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO OOí/202í
PROCESSO DE TNEX|G|BTLTDADE DE LTC|TAÇÃO No 2021

O iifUNlCíPlO DE BALSA NOVA-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob

No 76.105.52710001-42, com sede à Av. Brasil, 665, em Balsa Nova-PR, neste ato representado por

seu PreÍeito Municipal MARCOS ANTONIO ZANETTI, portador da cédula de identidade RG n,o

4.544.679-4 e do CPF/MF n.o 757.541.509-20, residente e domiciliado em Balsa Nova, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL N este a1o Íepresentada pela Secretária

Municipal dê Assistência Social a Senhorita YARA KA NE BÜLOW portadora da cédula

de identidade RG no 9.794.619-1 e do CPF/MF sob o No 071.657.929-45, residente e domiciliado à

Rua Francisco Manoel da Cruz, no 327, Centro, Balsa Nova - PR, doravante denominado

CONTRATANTE e de outro lado o(a) CONTRATADO (A) inscrito(a) no

CNPJ/MF sob no......,........,..........., com sede no endereço na cidade de

Estado do Paraná, através de seu representante

1e9a|................................inscrito(a) no CNPJ/MF sob no..........................., doravante denominado (a)

CONTRATADO(A), de comum acordo, tem justo e convencionado o presente CONTRATO, com base

no art. 25 caput da Lei 8.666i93Edital de Credenciamento no001/2020 da Secretaria Municipal de

Assistência Social e cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1 O presente ContÍato tem por objeto o Credenciamento de Empresas, Organizaçóes bem como

lnstituiçÕes com e sem Íins lucrativos para prestaçáo de serviços Socioassistenciais de ProteÇáo

Social Especial da Secretaria Municipal de Promoçáo e Assistência Social, conÍorme Lote 1: serviço

socioassistencial para ldoso e Lote 2 :serviço socioassistencial para Criança e Adolescente, conforme

discriminaÇáo abatxo:

LOTE sERVrçO SOCTOASSTSTENCTAL METAS/VAGAS VALOR

1 IDOSO

íí; >
I

***
É)
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2 CBIANÇA E ADOLESCENTE

CúUSULA SEGUNDA - DA ExEcUÇÃo

A CONTRATADA, através do presente CONTBATO, obriga-se a prestar os serviços indicados na Cláusula

PÍimeira, obedecendo às diretrizes previamente designadas pelo CONTRATANTE.

§1o As quantidades constantes da Cláusula Primeira sáo estimadas, eslando obrigada a CONTBATANTE a

eÍeluar o pagamento conÍoÍme as quantidades eÍetivamente realizadas pela CONTRATADA de acordo com as

demais regras do presente CONTHATO.

§ 20 A Secretaria Municipal de PromoÉo e Assistência Social, através de equipe técnica, realizará

acompanhamento da execuçáo dos serviços por meio de avaliaçôes periódicas, visitas, auditorias, comunicaçóes

escritas, sendo as intercorrências registradas em Íelatórios anexados à documentaÉo da CONTBATADA.

§3o As avaliaçóes dar-se-áo trimestralmente após assinatura do presente CONTRATO

CúUSULA TERcEIRA - DAS RESPoNSABILIDADES

A CONTRATADA é responúvel pelos danos causados diÍetamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo dos serviços, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

à fscalizaçáo e acompanhamento do CONTHATANTE.

§1o É de exclusiva responsabilidade do(a) CONTRATADO(A) todos os compromissos e encargos de natureza

trabalhista, previdenciária, Íiscal, comercial, banúria resultantes da exêcuçáo do objêto do presente CONTRATO

e a sua inadimplência náo transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o obieto do presente CONTRATO.

§2o A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, reÍazer, às suas expensas, no total ou em partê, os serviços

em que se verificarem vícios, incorreçóes ou deÍeitos.

CúUSULA QUARTA - Do PRAzo

O pÍesente CONTBATO terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da publicaçáo do Edital especíÍico,

ou seja, até ..............., fcando, durante esse prazo, aberta a possibilidade dos interessados

se credenciarem.

§1o Os prazos e obrigaçóes previstos neste CONTRATO vigoraráo independentemente de aviso extrajudicial,

bêm como de interpelaçáo ou notiÍicaçáo judicial.

I

***
ffi
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CúUSULA aUINTA - Do PAGAMENTo

Pela execuçáo do objeto dos serviços contratados o CONTHATANTE pagará a quantia global de

R$................ (.......), sendo efetuado as retençôes tribulárias estabelecidas em Lei.

§ 1o Os pagamentos seráo mensais, eÍetuados mediante crédito, na conta corrente da CONTRATADA.

§ 20 A CONTRATADA encaminhará no 1o (pÍimeiro) dia útil do mês subsequente à Íealizaçáo dos abrigamentos

a Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Municipal de Finanças, paÍa liquidaçáo e pagamento, sendo indispensável vir

em anexo ao documento Íiscal as Guias de Flecolhimênto do INSS e FGTS reÍêrentes ao período, a Certidáo

Negativa de Débitos do INSS, o Certificado de Regularidade do FGTS, dentÍo de seus respectivos prazos de

validade.

§3o O pagamento será efetuado em alé '15 (quinze) dias contados da apresentaçáo da Nota Íiscal, na Secretaria

municipal de Finanças.

§4oPoderáo ocorrer pagamentos refeÍentes a dias de acolhimento, sendo o valor mensal dividido por 30 (trinta)

e o resultado aplicado como diária.

§5o As notas Íiscais,faturas que apresentarem incorreçóes seráo devolvidas à CONTBATADA e seu pagamento

ocorrerá em até 30 (trinta) dias coÍridos contados da data de sua reapresentaçáo na Secretaria Municipal de

PÍomoçáo e Assistência Social.

§600 CONTBATANTE eÍetuará as retençóes tributárias estabelecidas em Lei.

§7o As despesas decorrentes deste Credenciamenlo ocorreráo por conta das seguintes dotaçóes orçamentárias

da Secretaria Municipal de Promoçáo e Assistência Social

CúUSULA SEXTA - DAS SANçOES: O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigaçóes

estabelecidas no presente CONTBATO, bêm como as conslantes do Edatal de Credenciamento nPO01l2O2O

sujeitaÍá a contratada às sançoes previstas na Lei no 8.666/93 e às sêguintes sançóes: a) Advertência;

b) multâ de 5% (cinco por cento) sobre a média dos valores mensais recebidos pela CONTBÁTADA ou do

valor empenhado, caso náo tenha havido nenhum pagamento, desde o início da vigência do pÍesente

CONTRATO no caso da CONTRATADA dar causa a rescisáo do mesmo:

***
6
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c) Suspensáo do direito de licitaÍ junto a Administraçáo Municipat direta e indireta, pelo prazo de alé 02

(dois) anos, no caso de rescisáo contratuai provocada pelo(a) CONTRATADO(A);

d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçao perante o lvlunicípio, que seÍá

concedida sempre que o(a) CONTRATADO(A) ressarciÍ a Administraçao pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o pÍazo da sançáo aplicada com base no item anterior;

§1o As sançóes poderáo ser aplicadas isolada ou cumulativamente, após Íacuhado o exercício de defesa prévia

em processo administrativo, na forma do §2o, do art. 87, da Lei 8.666/93.

§20 Na hipótese do CONTEATANTE iniciar procedimento judicial Íelativo à conclusáo do CONTRAÍO, ficará a

CONTBATADA sujeita, além das multas previstas, também ao pagamento das custas e honoÍários advocalícios

de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.

§3o As multas previstas nesta Cláusula náo tem caráter compensatório e o seu pagamento náo eximirá a

CONTRATADA da Íesponsabilidade de perdas e danos decorrentes das infraçóes cometidas.

§ 40 As multas aplicadas na execuçao do presente CONTRATO seráo descontadas dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administraçao Pública ou cobÍadas judicialmente.

cLÁusuLA SETIMA - DA PRoRRocAÇÃo E DA RENOVAÇÃo: os prazos de execuçáo e vigência do

CONTHATO sáo fixos, salvo quando ocoÍrer qualquer das hipóteses previstas nos termos dos artigos 57 e 65 da

Lei 8.666/93, devidamênte comprovadas em processo administrativo.

CLÁUSULA olTAvA - DA RESCISÃo: A rescisáo do presente CONÍHATAO se dará: a) AI/IGAVELMENTE,

por acordo enlre as partes contratantes, desde que veriÍicada a conveniência para o CONTRATANTE. Náo

caberá qualquer direito indenizatóÍio à rescisáo amigável.

b) UNILATERALMENTE a qualquer tempo por decisáo Íundamentada, pelo CONTRATANTE, diante do náo

cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigaçôes assumidas por esta no presente CONTRATO, e/ou

pela veÍificaçáo das hipóteses previstas nos incisos do Art. 78, da Lei no 8.666/93 ou diante da ocorrência de

Íato superveniente ou circunstância dêsabonadora da CONTBATADA, sem prejuízo das sançóes

estabelecidas no presente CONTRATO.

c) JUDICIALMENTE, nos teÍmos da legislaçáo processual em vigor

(,ü

***
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§1o Náo transÍerir a outrem, no todo ou em parte, a prestaçáo dos serviços de que tÍata o Edital de

CÍedenciamento 001/2020 - Secretaria Municipal de Promoçáo e Assistência Social.

§ 20 Assumir inteira responsabilidade pela prestaçáo dos serviços, que deveráo seí rêalizados com a observància

de todas as normas técnicas e normativos legais aplicáveis.

§ 30 Fornecer e úilizar toda a compêtentê e indispensável máo-de-obÍa especializada, atendidas todas as

êxigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, sociais, tributárias, pÍevidenciárias, fundiárias, normas

técnicas e demais, poí mais especiais que seiam e mesmo que aqui náo mencionadas.

§ 40 FacultaÍ à Equipe Técnicã do Departâmento de Assistência Social da Secretaria Municipal de Promoçáo e

Assistência Social a fiscalizaçáo ,h /oco dos serviços, a qualquer tempo, devendo ÍoÍnecer, quando solicitado,

elementos necessários à avaliaçáo dos serviços, bem como dados estatísticos e demonstrativos de custos.

§ 50 Enviar mensalmente, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura os relatórios de atividades e açóes desenvolvidas

dos atendidos, bem como relaçáo de sua frequência com o valoÍ a seÍ cusieado no período.

§60 lnÍormar à Secretaria Municipal de Promoçáo e Assistência Social qualquer situaçáo alheia aos serviços

§7' Responsabilizar-se única e êxclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas

decorrentes da prestaçáo dos serviços, tais como emolumentos prescritos e que digam respêito ao serviço,

tributos, contribuiçóes fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiáÍias; enÍim, por todas as que houver, por mais

especiais que sejam e mesmo que náo expressas no presenle edital.

§8' Notificar à Administraçáo Pública, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso tenha interesse em se

descÍedenciar, sob pena de incidência de sançôes administrativas previstas neste instrumento, independenle

das sançóes civis na forma da Lei.

§ 9' Fornecer, quando solicitado, elêmentos necessários à avaliaçáo dos serviços, bem como dados estâtísticos

e demonstrativos de custos.

§ 10o Prestar os serviços de Abrigamento em consonância a ResoluÉo 109i2009 CNAS Oipifcaçáo dos

Serviços Sócios Assistenciais), OÍientaçóes técnicas para acolhimento de crianças e Adolescentes do CONANDA

e CNAS, Lei Federal 8.069/1990 (Estatuto da Criança e Adolescente) e exigênciâs estabelecidas para cada lote;

§ 1l o Exigir e somente realizar o acolhimento mediante solicitaçáo de Abrigamento, assinados por membro da

equipe técnica da Secretaria Municipal de Promoçáo e Assistência Social e responsável;

***
ffi
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MUNICíPIO DE BALSA NOVA

CúUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕÊS DA CONTRATANTE: A CONTRAÍANÍE fica obTigada a:

§1o VeriÍicar prêviamente, através de contato teleÍônico, Íaz ou e-mail, junto à CONTHATADA, informaçóes a

respeito da existência de vaga para o acolhimento a ser encaminhado.

§ 2o Conduzir o usuário a seÍ acolhido até a sede da CONTBATADA, juntamente com a Solicitaçáo de

Abrigamento.

§ 3o EÍetuar o pagamento mênsal à CONTRATADA nas quantidades e valores dos acolhimentos que Íorem

efetivamente realizados.

§ 40 Acompanhar, fiscalizat in loco e avaliar, por meio de relatórios trimestrais, a execuçâo dos serviços

cúusuLA DÉclMA PRtMÊtRA - DAS DtSPOS|çÔES GERAIS: A CONTRATANTE terá direito a visroriar as

lnstalaçóes e locais de prestaçáo dos serviços da CONTBATADA.

§ 1' A CONTHATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeçáo, veriÍicaçáo e

controle a serem adotados pela CONTBATANTE.

§ 20 A existência e atuaçáo da fiscalizaçáo da CONTRATANTÊ em nada restringe a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execuçâo dos serviços e as suas consequências e

implicaçôes.

§ 30 O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender a qualquer lempo os serviços

contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados e devidamente atestados pelo

depaÍtamento competente, consideÍando-se, para tanto, os preços unitários.

§ 40 O CONTRATANTE poderá, ainda, a qualquer tempo, rescindir o CONTRATO, por decisáo tundamentada,

quando houver inadimplência de cláusula ou condiçóês contratuais poÍ paÍte da CONTRATADA; desobediência

da determinaçáo da fiscalizaçáo ou quando da ocorrência de fato superveniente ou circunstância desabonadora

da CONTHATADA.

íí->ta a a

***
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MUNICIPIO DE BALSA NOVA. PARANÁ
Avenida Brasil,665 | Centro I CEP 83.650-000 l.r 3636.8000 | www.balsanova.pr.gov.br

§./

§ 12' A CONTRATADA será rêmunerada exclusivamente pelos âcolhimentos que Íorem realizados, que devêráo

ser iguais ou inferiores aos quantitativos estimados estabelecidos no presente CONTRATO, sendo vedada a

cobrança de qualquer sobíetaxa; a retençáo e/ou exigência de aprêsentaçáo de qualquer documento(s)

adicional(ais); aposiçáo de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de qualquer espécie;

cobrança de depósito e/ou cauçáo de qualquer natureza.



***
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MUNICÍPIO DE BALSA NOVA

§ 50 A CONTBATADA se obriga a manter, durante toda a execuçáo do CONTRATO, todas as condiçóes de

habilitaÉo e qualiícaçáo exigidas no Edital de Credenciamenlo n' 001/2020 - Secretaria Municipal de Promoç'áo

e Assistência Social.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Lapa, para dirimir quaisquer

questóes relativas a interpretaçóes, aplicaçáo e execuçáo do presente CONTRATO, renunciando as partes de

outro qualquer, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem justos e contratados, Íirmam o presente juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual

teor e Íorma, sem emendas ou rasuías, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Contenda, de de 2O2O.

MUNICíPIO DE BALSA NOVA

Prefeito Municipal

CONTRATADO

NOME / RG / CPF/MF-CNPJ/MF / CRM, ou

NOME EMPRESA / CNPJ / RESPONSÁVEL LEGAL / RG / CPF/MF

6

MUNICiPIO DE BALSA NOVA' PARANA

dffi;iôÉÉ ãiíso-ooo I.! sãào aooo I www'barsanova'pr'sov br

Avenida Brasil, 665 |

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O presente CONTBATO obÍiga as partes, herdeiros e sucessores por todos

os termos e cláusulas deste CONTRATO.

I

\
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Processo Adm in istrativ o: 7 21 8 12021
Consulente: Secretaria Munici pal de Assistência Social
Referente: Credenciamento

Ao exame do contido no presente processo administrativo,

verifica-se que se trata de pedido, por parte da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCn SOCIAL, de contratação de instituições para prestação de serviços

de acolhimento de idosos, crianças e adolescentês, em atendimento às suas

necessidades, conforme informaçÕes dos autos.

O ajuste pretendido se dará mediante pagamento de preço

pre-estipulado pela administração municipal, para contratação de todas as

instituições que se propuserem e cumprirem os requisitos de habilitação.

Assim, não haverá seleção de interessado vencedor

mediante disputa de oferta pelo menor preço, descabendo a competição entre os

interessados.

PREFETTURA MUNtctpAL DE anlsn Nova - panaNÁ

Avenida Brasil, 665 / Centro / cEP 83.650-000 / Fone: 41 3636-8000 / www

Ltn ível a licit
comDetícão. em esDecial .."

Ainda, no mesmo sentido dispõe a Lei Municipal

121612021 , conforme segue:

a

a.pr.gov. br

PARECER JURíDICO

O caso em tela se amolda, portanto, à ftese 
de

inexigibilidade de licitação, conforme o artigo 25 da Lei Federal n" 8.666/1993,
l

senão vejamos: \

_--=
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AtÍ. 5". O Drocesso de credencia nto é fundamentado Delo artioo 25
da Lei no 8.666. de 21 de iunho de 1993. e seu procedimento deve ser
inicíado mediante solicitaÇão de autorízacão dirioida ao Chefe do Poder
Executivo. devendo ser processado mediante a elaboracão de Edital."

Assim, temos que, devido à inviabilidade de competição,

em "azáo da previa estipulaçáo de preços a serem pagos pela administração

municipal, bem como por expressa determinação legal, a presente contratação

pode ser feita mediante inexigibilidade de licitação, por meio de credenciamento.

O credenciamento é meio de contratação pela

administração pública, pela qual os interessados que preenchem os requisitos

exigidos pelo edital são credenciados e considerados aptos para a prestação dos

serviços ou fornecimento à administração pública, mediante recebimento de valor

previamente fixado Pela mesma.

A jurisprudência e a doutrina pátrias conside

credenciamento como hipotese de inexigibilidade de licitaçáo, uma Vez que

a competição ou concorrência entre os interessados, visto que todos, d

atendidos os requisitos do edital, serão considerados aptos à contrataÇão

Nesse sentido é o posicionamento do Tribunal de Contas

da União, conforme acórdão 35112010 do seu Plenário:

doa 25 danao steia ore to nos

8.666/19 93. o crede nctame nto tem sido admitido pela doutrina e Dela

a tnex tn

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATSA NOVA - PARANA

sde que

usente

Avenida Brasil, 665 / Centro / CEP 83'650-000 / Fone: 41 3636-8000 / www. balsg

n

OV br

6,

"ArÍ. 1o. Esta Lei autoriza. estabelece reoras qerais. normas e
competências para o credenciamento. pela Secretaria Municipal de
Assistência Social. para contratacáo de empresas. oroanizacões e/ou
instituições. com ou sem fins lucratívos. para prestacão dos serviços
socioassistenciais de protecão social esDecial. para os servicos de
acolhimento de idosos. criancas e adolescentes nas situações em que
o obieto a ser contratado possa ser realizado simultaneamente por
diversos contratados.

{



Ainda, considerando as premissas de caráter jurídico' esta

Procuradoria opina pela regularidade da minuta do instrumento convocatório e seus

anexos, desde que as especificações do objeto não limitem a competição,

procedendo-se à fase externa da licitaçáo, com a divulgação e convocação dos

interessados por meio das competentes publicaçÔes.

. 
Balsa Nova, í1 de nove bro de 2021

4-'.-
Procurador Mu

OAB/PR 52.
ipal
6

MARCIO JOS UPA
rocura or unicípio

OAB/PR ô

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA _ PARANÁ

Avenida Brasil, oOs / Centro / crp aj'sso-ooo / Fone: 41 3636-8000 / www' balsanova'pr'gov br

referido dispositivo leoal. porauanto a inviabilidade de competição
coníioura-se Delo fato de a Administracão dis}or-se a contratar todos
os que tiverem interesse e oue satisfaçam as condiçÕes por ela
estabelecidas. não havendo. poftanto. relacão de exclusão..."

Tendo em vista o exposto, verifica-se que o

credenciamento é forma adequada a selecionar interessados em contratar com a

administração pública em casos nos quais a contrataçáo de diversos fornecedores

é favorável ao desenvolvimento da atividade administrativa.

Diante disso, opina-se pela possibilidade de contratação do

objeto pretendido mediante credenciamento.

S.M.J. E o parecer.

(

MURILO JASKlEylcz

WL-

,)
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Extrato de pu blícação
pRrcÃo ELETRoN tco - lzlzozt

N" pRoc. ADM. 5923/2021

Extrato de licitação gerado automáticêmente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o orgào

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA. PR. de acoTdo com a
regulamentaÇão LEI lo52o/2oo2 realizará pRÊCÃô ELETRÔNlco sendo

conduzido pelo condutor DEIALMA KOCHINSKI e tendo como autoridade
MARCOS ANTON IO ZAN ETTI.

PUBUCAÇÀG: 11l1 1/2021 1s,25

,"'ícto REc. pRopoÍÂ. 1 1/1t12o21- 17 :oo

\/ R€C. PROPOSÍA: 25117/2021OA§

It{lcto otsPt tÀ: 2s./tU2o2108:30

ÍlPO DE L ilc[: MINOR LANCI

ÍlPO ENCERXÂMEt{ÍO: ÂB€RÍO

txctUslvo MEr NÂo

VALOR TOTÂL DO pnOCESSO: RS 90.083,4400

OB]ETO DO PROCESSO

Contrátação de €mpresà especiali?ada pãra a locação e íornecimenlo de maleÍiâis de enfêitês natalinos, com a §uà dêvidâ

;nstatação, montagem e dermontagern dos ênfêitês, alocados êm brãços dã iluminâção pública, ligados na rêdê de disúibuiçãô de

energia dâ con.essionáriâ, instatação de enfeites€ côrdões luminoros nas faixadas da prefeitura ê decor3ção d? pràça, museu,

coíeto, rotàtóíia e vias publicas, de âco.do corn Às condições pãrticulãíes deste Editàl ê de seus Ano(o§

parà demais informaçóes contâto via e-mait: gabinelê@ ba rsa nova. prgov b., releronê:4136368000 ou Àcesso pêlo linkr !$Êrlb!t9!p,"§.!qdBo!e5lEI9!e5§V!e!v?
i\,4 rülefüZwL:áiq

INSKI

A.PR .1U1r12O21

(
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Mural de Licitações Municipais https://servicos. tcc.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProce...

Voltar

TCEPR

Detalhes processo licitatório

Enudade Execúora MUNICiPIO DE BALSA NOVA

Ano* 2021

No licitação/díspensa/inexigibilidade* 72

Modalidade* pregão

Número edatal/processo' 722021

úr.o. prov.ílântê. dâ organlsmos intern..io.als/Dsltrlàtêru1. dê ..ódlto 

-

Instituição Finânceirô

Contíato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto*

Forma de Avalição . ,4eioí Preço

Dotação Orçamentáriâ' 0700223122000220393390392300

Preço máximo/Rêferência de pÍeço - 90 083,44
R$'

Dôta de tançamento do Edhl ntttZOZt

Data da Abertura das Propctnds 2Sl1U2O2t

ContraLa(áo de empíesa especralzada para a locdçào e íorne(rrqento dê materiars

de enleites natalinos, com a sua devida instalação, monlâgem e dêsmontagem dos

enfeites, alocados em braços da iluminação pública, ligados na rede de distriburção

de enerqia da concessionária, instalação de enfeites e cordões luminosos nãs

Dãta Reqiíro

Datâ Rêgistro

rrlrr/2021

NOVA Oata dâ AbertuE das Propostas

Dâta de Lançômento do Editâl

Oata da Abertura das Propostas

Há itens exclusvos para EPP/IYE? NãO

Há cota de participaçáo para EPPI|YE? Não

Írata's€ de obrà com exigência dê subcontratâção de EPP/!1E? Não

Há prioridãde pàrâ àquisições de microempresas regionais ou locaisT Não

Data Côôcelamento

CPF: 4924343951 (Lagout)

Percentual de pârticipaçâor O,OO

II

I of 1 l)-l11l2ll2l 15:ll



PreÍeitura Municipal de Eialsa Nova http://www.diariomunicipal.com.br/amp/mateda/ABFE4463/034...

ESTADO DO PARANÁ
PREFf,ITURA TT{UNICIPAL DE BALSA NOVA

ADMINISTR{ÇÂO
lIT NICiPIO D[ BALSA NO\A - PAR{\Á CH{ \4ADA P[ BI ICA \O

02/2021 EDITAL DE CRIDINCIAllt[N lO N',0r/2021

Bà / Sd

ê

CHAMADA PÚBLICA N' 02/202 1
EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO 01/2021

O MUNICÍPIO DE BALSA NOVA, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público intcrno inscrito no CNPJ sob o n"
76.705.5271OOO7-42, com endereço na Avenida Brasil, n'665,
Centro - CEP.: 83650-000, em Balsa Nova - PR, telefone: (41)
3636-8000. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, toma pública a abertura do presente
Edital de Credenciamento de Empresas, Organizaçóes e/ou
Instituiçóes, com ou sem fins lucrativos para prestação de
serviços Socioassistenciais de Proteçâo Social Especial da
Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme lotes 1 e
2 , com fundamento na Lei n' 1216/2021 conforme
regulamentaçáo específica e condiçôes expressas neste edital e
anexos. O credenciamento será realizado pela Comissâo
Permanente de Credenciamento, que receberá os envelopes
contendo os documentos junto a Secretaria de Assistência
Social, situada na Avenida Iguaçu nu 548 - Centro - CEP.:
83650-000, a partir das 8h do dia 16 de novembro de 2021 e se

encerrará dia 30 de novembro de 2021 as 17h. O EDITAI
ESTARÁ DISPONÍVEL JUNTO AO PORTAL DE
TRANSPARÊNCIA ACESSANDO AO SITE
wwu.bal_sanova.prgrrv.hr. DEMAIS INFORMAÇÕES
PODERAO SER SOLICITADOS PELO ENDEREÇO DE
EMAIL licitacao@-balsanova.pr.gov.br, PREFEITURA
MUNICIPAL DE BALSA NOVA, AVENIDA BRASIL, NO.

665 CENTRO BALSA NovA - FoNE: (41) 3636-8000.

DEJALMA KOCIIIh"SKI
Prcgoeiro

Publicado por:
Fernando Magatão

Código Identiíicador:ABFE4463

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
rc dia 1211U2027. Edição 2389
A verificaçáo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código ideotificador no site:
http://www.diadomunicipal.com.br/amp/

1of1 1.2t17t202t 09'.31
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34 6a Íeia lzl\ouftA?l - Edição n'11054
DiárioOFICIALP.o.ú

at l: ly 159163/2021

sà Sd

plâtâlbrmâ êlerônicâ: eqry.bll.o.g.br. o editil êstâÍá disponivel no Diário Oic i! I
do Mu cípio: ww*:apucm!.rrro! br - Diáno O6ciàl - Licitação PV^ ou ro
Poíál ü TrúspâÉncia - L,ciliçôes ' PtelàÍuru [{úicip.l de Apuc.mn..a prnir
do dia I 6/l L201 L Esclare.:nrítos: l,cilrsào.prullirapucamn!.pr-qo!. br

Prefeliurâ do }luniciDio de ADuc.r!I|â, ll de noventbro de 20:1.
159094i202í

pREl'EI l uRA Do MUNlcip() D[ apucÀRÀNÀ

^\.'rso 
DE pREGÀo ELETRôNtco - sRp-N'156/2021

oBJt'lo: 
^quisiçâo 

de irens de enxolal pârâ o projeto pano humaDizado'
clos de vidâ. \'ÂLOR MAXIMO liSTIlUÁD(): RS 25ó.480.00 (duzentos e

citrquent e (eis úil quâr.ocenros t oileni0 rerisr. DÀfa Df R-EÁLIi A( iU,
30/ll11021 i§ 09:00 hoÍ!s, n! plât.lom. eletlônrcàr ww.bll.oÍBbr. O edltal
eslÚá disponivel no Diário 06cialdo N,luÍicitio: s s w.apEâInm.p.go\.hr ' Diáôo
Oliciíl - Lic,riçà,) PlvíA ou no Ponàl dd Tr.nrlaÍênci. Liciraçôes - Prel_eitura

Votri.ipal de Apucara@,ã parú do Jir lólll l0:1. t:Jclarecimentos: li.,i.cao.
pm.(qi.pucamr.pr.go!.br

PÍef€itum do lluricípio de Apucrrrnâ, lt de trovrnbro tte 2021.
'159095/2021

Soares de Azevedo. n'48. em Asloea"PR. torna público que íârá
realizar às 8:30 (Oito horas ê tÍintâ minútos), do dia 26 de novembro
dê 2021, no site êletrónico: www.bbmnellicilacoes.com.bÍ, licitâçáo
na modalidade PÍegão ElêtÍônico, tendo por objêlo a aquisiçáo d€
01 {um) Trator Aqrícolâ Novo, plâtâformâdo, com potênciâ de 78
CV, Câbine com eÍ condiclonado, rodado diàôleiÍo 12.1-21 e
rodâdos trasêiros 18./Í-30, tomãdâ dê força mecánica, nog
termos da pÍopostâ 004953/2019 do Ministério dâ Agricultura,
Pêcuáriâ ê Abastecimênto. A pâstâ técnica e a documentâçáo com
inteiro teo. do Editâl e seus rcspeclivos modelos âdendos e anexos,
poderá ser âdquiadâ âtravés do siie www.bbmôellicitacoes com.br e

www.astoroa.or.oov.br- Paço Municipal de Aslorga-PR, 10 de novembro

lda Jaquelinê MoÉó Pores

q L

I

avtso DE LrcnaçÀo pREGÁo pRESENctaL v46/202í LtclÍaçÃo
EXCLUSIVO PARA MÊ|, ME ou EPP COM POSSIBILIDADE DE

ABERTURA PARAAMPLA DISPUTA A PrcÍeituíâ Municipâldê AÍapuá.
Estâdo do Paranà, toma público â abedula dâlicitaçào modalidade

PREGÀO, na foÍma PRESENCIAL, Tipo MENOR PREÇO POR IÍEM,
se.á realizada N dia 25fi1n021 às 09h:00min na sede da PrefeiluÍa
Municipâ1, silo â Ruâ Presidenlê Café Frlho, 1410, Centro, AÍâpuã - Pr,
obter'vando o REGISTRO DE PREçOS pârâ COúTRATAçÀO DE

EMPRESA PARÂ A PRESTAçÃo DE SERVIÇOS DE CHAVEIROS,
PARA ATENDER A DEMANDA Do MUNICIPIo E MANUÍENçÃO DE

VEICULOS PERTENCENTE A FROTA MUNICIPAL DE ARAPUÃ-PR.
Câso não comoarecâm emprêsas enouádÍâdâs na condicão de MEl.
ME ou EPP nâ Êessáo exclusiva oarâ êstas emorssas á se53áo sêrá

s!!rglE!-9le3!g -AUe4 DISPUTA no dia 25/1't/2021. às

0L3Ob9IÊÀ Obs. O Editalê dêmais documenlos perlinentes a prê§ente

Licitação, êm âpÉço poderáo serexâminados e fornecidos graluilâmenle
no Selor de Licilaçáo de segunda a sexla-Íeira nos horáflos das

08h00min as I th30min horas e das 13h30min às 17h00min horas, pelos

ê{â ilrO&AO9 !!Ss êt3p UêU? ,

!!çl!q!aaerap!rê@g.ma.jl.ç-0'm. ê alravés do sile do Portalda TranspaÍênci8
dô Municlpio. AÍâpuá+R, 10 dê novêmbro dê202í. Jânâina Silva
SântosPrêqo6lra Deodâlo Mâtias P rêíelto M un lclpal

158984/202'l

MÀRIÂIiÂ DE SOUZA BENf,DITO
PÍ€go€lÍi

]t'tu,\_lclPlO DE BÀl,S^
ÁvISo DE l,lcn^ÇÀo

PREG,io (Er,ETRó:,,lIc()) 72l202 r

\

O PoDI]R EXECUT1VO DO MUNICIPIO DE I]AI-SÀ \OVA.

T

pARANÁ. ToRNÁ púBLICo, pAR A coNI tEc tMENTo txf s NTERESSÀDos,
ALI'I8i PL \LI7AR LI( IT^ÇÀo NA \IIID,\I IDADE PRTGÀ{)
{[t.crRôN]co) soB o N. 72':02 r. pAR.À Â coNTRÁTÀÇÀo DE EMPR ES.{

T,SPICIAI-IZADA PAR-{ A LOCAçÀO E I'ORNECIMÊNTO DE À'IATERIÀIS
DE I:\FFITTS \\IAIINÔS ('OV { SI'\ DLvIDA I\ST\LqÇÀO,
MONT^OEV EDESVOIiTAGEM DOS EN}EITHS.ÂLOC^DOS EV BRAÇOS

DA ILU\Íl\ {( ÀO PUBI l(',A. LI(,ADl'S \A REDE DE DIS rslBl I(.Àr I

DF- I]NERGI.E D.T CONCESSIONÁRI^. INST^LAÇÀO DE EN}'EITES E

(T )RD.)ES LLIVN' )SLIS \AS IAIXADAS DA PRffEt IL RÀ I DFCI 
'R 

\( ÀI 'DA TF \ç'\. MIJSLI" ('OFhTO. RUT^Ti)RIA I, VI \\ PÚBI I('\, NO DI^
25/11,2021 ÁS 08H00MIN. o EDlTAt. CSTARA DISPoNML JLTNTo 

^()PoRTÂL DE TRA.NSPÀi§NCI^ ACEss^NDl) A0 SITE !vww.bâlsâno!0.pr8o!.

hr, fl No SITE w!w.bllcomprâs.com DEMAIS fNfoRMAÇÕES PofrERÀ()
SER SoLlClTÀDoS PELO ENDEREÇo DE EM^lL pregoeiro(4balsaflovâ.

tir.go! br, PREEEITURA MUNICIPAI DE BALSÂ NOVA, AVENIDA BRÀS|L.

N" 665 - CENTRO BÂLSA \O\A - FL'NE] I'II) ]ó]ó'8OOO DEJALMA
K().,!IINSKI - PREG(}EIR{I

\íLi\ICiPIo DE B^t,s.\ \()\;\ - P^R.\À"i
CHAMAD^ PúaLrcÂ :\" or2o2r

EDITAI- DE CRf, DENCIAMENTO N" OI/2027

o MT]NICiPIO DE BALSÂ NOVA, ESTADo t)O PÁRANA. PESSoA
Jt;RiDIC^ DE rrtREtr() pllBltco TNTER\o INSCRITo \() cNPJ soB
() N" 76.I05,52?1000I.42. CoM ENDEREÇl) NA AVENIDA BRASIL. N"
ôó5. CENTRO - CEP-: 81650-000. EM B^l-S^ fiOV^ _ PR. TELEFONET ('ll)
lô16-s00u. ATRAVTS DÁ Sl ( Rl'lARlA Vl \l('lPÂL Df ASSISlll\( l\
Sl)C)^L. TORNA PIr'aLlcA A ABERTURA DO PRESENTE EDIT^l
DI ('RT.NTN( IA\IF\ TO DL IVPRI,SAS, {lRGA\I/A('i)LS F I)I'
It\s'I t't t'l( ÚLs. ('oM ou sl-v FlNs Ll ( R^tlvos PÂRÁ PRI i lA('À, ) DI

sERVtÇ()s soctoÀsstsrENCIAts DE PR()TEçÀo socl,\L ESPECIAL DÁ

SÊCRETARIA MUNICIPAL DE A SSISÍENCIA SoCIAL. CONFOR]IIE

I-oTIS I E 2 . COM FT]NDAMEN-II ) NÂ I-EI N' I]Ió 2O2I CONTORVÍ
REGLL^MElirÂÇÀo ESpECiFIC^ E coNDIÇa)Es.ExPRF-ssÀs l\EsrE
EDIÍÀL E -ÀNEXOS, O CREDT,NCIAMENTo SERÂ REALIZÀD(.I PEI-A
(()vts\Ào pFRVA\f\tt- Dt ('RrDfN( 1.\vÉ\T(). QUI RE(l-BER^
oS ENVELOPES CoNT!NDo oS D0CTJMENTOS JIINTO A SFCRETARIÁ
DE ASSISTÉNCIA SOCIAL- SITUADA NA AVENID.A IGI]AÇLT N'548 .
CI]NTRo. CEP 83650.000, À PARTIR DÀS 8II Do DIÁ 16 DEN(IVE]IíBRO
DE 202t E sE ENCER&4.ú DIA l0 DE NovEMuR{) DE 2021 

^s 
l7H. ()

t:DITÂI IlSTARA DISPONJVLL TT,NI' I A' ) PI )R IAI, DF TRÁ\SPARIlNCIÀ
ACESSANDO ÀO SITE WWW,tsAt,SANOVA,PR,GOV,BR. DEMAIS
TNFoRMAÇÕEs poDERÀo sER sol-tclÍADos PELO ENDIREÇo D[
F.M^Il- l-tclTÁcAo@BALSÀliov^.PR GovttR. PREFÉ:lTLrR-r. ML\ICIP I-

D[ AALSÂ NOVA. AVE\TTDA BRASIL. N'. ó65 CE\TRo _ BALSA \{)\:A
F()NE: 141,,lô36-6000. DEI^LMÀ KoCHlNsKl - PREGOEIRo

159650/2021

Paraíso
15912012021

avrso oE LtctraçÃo
MTINICIPIO DE ÂSTORGA

PREGÃo ELETRôNtco N" oSoi 2021

o MUNtciPto DE asToRGÂ com sêdê nâ Av. Dr José

AvIso DE LrclTAcÃo
pREGÀo ELETRôNICo ti'045/2021 - sRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO r" 185/2021

C(}TA EXCI-IISI!'A ]\'IE/f, PP/COOPIRATI\âS
MOÍ,ALIDADE; Pregào Eletôri.o -Compra,tnet UASG 98i,l51.
OBJETO: .\quisiçào dc Cêne«x Âli.reoticios plrr âL.oder . .lemandâ dc bdos
os DepàrtâNentos da Prefeirura c pRldulos plrâ a Cênrral de Produçào vaca
Mccà.icâde BelrvislàdoPüâisGPR.CREDE\CIAIÍEIiTOEPROPOSÍÁS:
Àré 09h00min do diâ 2ó,I l/2021. \'ÂLoR t)f, RrFERÉxCt-A.: R$ 22ó.411.11

Arapuã

PREFEITURÀ IIUNICIPAL Df, ASSÀi
Á\,lso DE LlcrT^ÇÀo

MoDALIDÁ.Df, PRf,GÁo PRESf,NCTAL N' 92/2I
OBJETO: CONTRA.TAÇÀO DE EMPRESÂ ESPECIALIZÁDÂ PÀRÂ
pREsrAÇÃo DE sER!'rÇos D[: coLETA E TRÁNspoRTE DE
RtrsÍDUos sóLrDos DoMICILIARES E coMERC|AIs, MÂTER|^IS
RECICLÁrrrs E REsiDl os DE sERvICos. DE saúDE.
CoMPREENDENI}o A ÁRf,A URBANA Do MUNICÍPIO DE ÀSSAÍ,
DISTRjTO Do pAL D'ALHo Do sul-, cEBoLÃo E !'lL{ RURAL
DAS ROSAS.
sEssÃo DE ABERTUR{ DE ENvELopE E JULGAMENTo; 2ó DE
NovEMBRo Df, 2o2r Às o9:to HRs.
EDITAL: Os dcmeoros int Btules d.verào ser .€liÍâdos pelos inte.essados,
no site da prefeiturà 1r§-$ .assai-nÍ. pdv. br. e as irformâçõês seÍào prestadâs
pclo t lcfoÀc (41) 3262-8lm no $ror dc liciuçào no honÍio comcrcial dô
08:00h às ll:lohedas l3r00hàs l7:00h
Assãi ll deNovemhr. d.2021

I BabaNuta

T

I Astorga


